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INTRODUÇÃO

O presente documênto visa padronizar a demanda e consolidar informações

necessários Para a contra tação.

Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos' a Íase de Planejamento da Contr

com o recebimento do Documênto de OÍicialização da Demanda Pela Area de L,citações

deverá ser elaborado pela SecÍetaria Demandante

E-mail institucional

Juliano ScesnY

ê documentos

ataÉo terá início
. Este documento

Encerramento da vigência do instrumento

anterior se for o caso

í .IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

uisitante: Secretaria de Viaçáo e SecretaÍia de Urbanismo
Setor Req

Cargo: Secretario de Viaçáo/Secretario de

Urbanismo
Nome do ordenador responsável pela

demanda: Elizeu Schereiner/ Antonio Borges

TEURamal

2 - INFORMAÇÕES GERAIS

Processo licitatório n" 056/2019
No do processo administrativo ânterior:

Pregáo presencial n' O2712019
Modalidade adotada na contrataçáo anterior

se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Secretario de ViaÉG Elizeu Schereiner

Secretario de Urbanismo Antônio Borges'
Servidor responsável indicâdo para auxiliar no

planejamento da contrataçáo' se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

José Alexandre Gonçalves
Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas

Contrato administrativo 09 í /20 í I
No do Contrato ou Ata de Registro de PÍeços

da contrataçáo anterior

Satisfatoriamente (x)
A licitaÉo anterior foi executada

3111212020

soLlGlrAÇÃO DA DEMANDA - SD No O',llzo21'

l

I

Secretario de Viação- Elizeu Schereiner

Secretario de Urbanismo- Antônio Borges'

_l

* i)l
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()lnsatisfatoriamente

Pontos de melhoÍia sugeridos

anterior

na licitaçáo

(x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2o21

( ) Sim (x) Náo

ODUTOPRDOASTÉCNICSlcAcrFSPEE ÇÔE4 DAS

DetalhamentoPRODUTO

DOMA1 ARFM IPIx 00001DOMARETR oNo cED CUT oB01 oMADAR1IPF AM060001 XER ARMADToCNED oCT oB02
oRMADETR UNED oCUT DO03

DO1 ARMAFM PA80 0
M LP JEJ)IPM00 F40x0MI LP 5EoT c(,N ERED oUT B04

M LP SEP 1 SSM0 F00x06MI LP JEoET ÕCN RED oUT BO05

ITEM

Não mnsta

Prazo sugerido Para a ContrataÉo

Entrega fracionada' quando houver

demanda.
Prazo de entÍega ou execuçáo dos serviços

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)
Fonte de Recurso

lndicaÉo da dotaÉo orçamentaria

Náo consta.
Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçáo

veículos do municiPio?

ii, t;, anexar a relação ATUALIZADA da

frota

çáo com a fÍota deO obieto solicitado tem rela

ONTRATFICAT ocOA AÇÃs DADEECESA/NIVJ STIU3

id
Eaça

ad StaestmebrasASdreata zaçáoretoceA con paut bosdeadnecessanta dono s d o amexeSa comorbau n paASdutem naroseld nFoubrealaomm cobru domuntemameextresolouser mm Inaam reddea u pona d gea dema urretnhJUSE qJouaR taÍacretonco padebou SdlsluanSA o çáocesne aqÍazuaage com vertentes de
demandas e similares

12 meses.

l

SecretaÍia de Viaçáo/Secretaria de

Urbanismo.

1 ,00x
11

1

--
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UNIDADESSolicitadosEstimadas ProddosntidadesQuDas a14.

100
I ,OO X 1 ,00 MF/PA1-
ARMADO.

TO ARMADOTUBO DE CONCRE01

200
1 ,00 x 060 MF/PA1-
ARMADO

TUBO DE CONCREÍO ARMADO02

200
1 ,00x 0,80 MF/PA1-
ARMADO

TUDO DE CONCR ETO ARMADO03

300
0,40x1,00 MF/PS1-
SIMPLES

TUBO DE CONCRET O SIMPLES04

250
1 ,00x060 MF/PS1-
SIMPLES

TUBO DE CONCRET O SIMPLES05

Documenlos anexos:

imê

rvidor

Data: 3r!P[-/-;]@.

que a

o

ntê

ETPsrcalizaçeo

Data: 90lO

Ja
t-

e
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OBJETO: TUBOS DE CONCRETO
nriÉãeCSaoã rst'. secnErant,q DE vlAÇÁo/sEC RETARIA DE u RBAN lsMo
nespottsÁvel: ELIZEU SCHREINNERv ANToNlo BoRGES.

Ematendimentoalegislagãovigente,opresentedocumentovisaanalisaraviabilidadeda
ãà"tàiãã", óàà iuuiiaiai a etaÉoraçâo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma

a melhor atender às necessidades da Administração.

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1i 2021

soLlclTAçÁO DE DEMANDA N" o',l/2021

r. DO RELATÔRIO

í.1 Equipe Técnlca

como ainda não está definida a ÍormalizaÉo de equipe técnica de planeiamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPs seião realizados por técnicos indicados pela SecretaÍia

demandante.

í.2 Reglmê Rêgente

A prês€nte contrateçáo sêrá regida pêlo regime da Lei 8'666/93 e legisla@es corÍelatas'

't.3 Lêgislação EspecíÍica para o Obieto
Náo consta.

í.4 Llcltagão Anterior

Processo licitatório n' 056/2019
Pregão presencial n' 027 12019

contrato administrativo 091 /201 9

í.5 JustlÍlcativa para a Reallzação de Pregão Presencial

Visto que ainda náo íoi implantado o sistema de pregão eletrônico

1.6 FÍota a Ser Atêndida (se Íor o caso):

Não consta.

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

CNPJ: 95.6E4.54a10001'26

FlÂ Lq

ApósaSolicitaçãodaDemandaosetordelicitaçõesverificouqueoobjetosolicitadoé
especíÍico das Secretarias Demandanles
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2. DA JUSTIFIGATIVA/NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo

Considerando a necessidade de tubos de concreto, pera realização das obras em estradas
rurais, bem como, a realizaÉo de obras em vias urbanas, sendo drenagem, captaçáo de
águas pluviais e para galerias e bueiros, considerando ainda, que o presente objeto de
contrataçáo apresenta vantagens de durabilidade, economia e praticidade.

3. DO OBJETO

Tubos de concreto armado, e simples.

4. DA ESPECIFICAçÂO TÉCNrcA DO OBJETO

5. DOS REQUISITOS DACONTRATAçÂO

5.1 Da Forma de Sollcltação dos Serviços

A solicitaçáo oconerá através de requisição eÍetuada pelo sistema, sendo enviada ao
contratado, para que providencie a entrega do produlo.

5.2 Do Prazo para a Reallzação do Serviço

Os Tubos serão entregues, conforme demanda solicitada, tendo o prazo de entrega de 48h.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

O produto será entregue parte para ser armazenado para uso de emergência, e parte quando
possÍvel e necessário, no local de rcalizaç1o da obra, sendo ela em vias urbanas ou rurais,
dentro do município de Santa Maria do Oeste/PR.

5.,1 Da Vigência da Conüatação

O prazo de contratação é de 12 meses, a contar a partir da data de assinatura do contrato
licitatório,

5,5 Das Responsabilidades do Prestador da Serviço

O Contratado tem como responsabilidade, entregar o produto em ótimas condições, no prazo
estipulado entre as pârtes, e no localjá determinado pela clâusula 5.3.

5.6 Do Prazo de Pagamênto

o pagamento será realizado em até 30 dias aDós a aDresentacão dá Notâ Fiscal/Fatura,
acompanhada das ceíidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

01 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,00 x 1,00 MF/PA1- ARMADO

02 TUBO DE CONCREÍO ARMADO 1,OO X 060 MF/PA1- ARMADO

03 TUDO DE CONCRETO ARMADO 1,OOX O,8O MF/PA1. ARMADO

o4 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,40x1,00 MF/PS1-STMPLES

05 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 1,00x060 MF/Ps1-StMPLES

I
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opagamentoserárealizadoematé30diasapósaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura
Jevidãmente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal

respectivo, contendo toàa a comprovação e regularidade Íiscal da contratada'

Caso se Íaça necessária a retiÍicaÉo de Nota Fiscal por culpa do Íomecedor' o prazo terá sua

ãon1ág", ir"p"n., até a data de reapresentação da Íatura ao órgáo, isenta de enos,. dando-

iá, ãÃtao, prosseguimento à contagêm e em caso que seja constatado erro ou irregularidade

na Nota Fiscal, o õontratante, a seú critério, poderá devolvàla, para as devidas coneções, ou

aceitá-la, com a justificaüva da parte que considerar indevida'

Pâra efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter_se;dimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal

àrr"nt" toa" 
" 

,igência da contratação, sob pena de notilicaÉo ê rescisão contÍatual'

5.7 Do Plano de Fiscalizaçáo
ô fiscat OesignaOo através de ato intemo do município constará do contrato e deverá registrar

trodas as oc;ências e es deficiênciâs veriÍicâdas na êxecução do objeto e validar/concordaÍ

"o, * aroo" relatâdos no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo notiflcação à

ã.pr""", fuando for o caso, objetivando a imediata coneção das inegularidades apontadas'

cabe ao Íscal de contrato receber os produtos/obietos conforme a ordem de Autorizaçáo de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais'

6. DA ESTITATTVA DA QUANTIDADE NECESSARIA

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, na licitação anterior

realizada êm 2019, iuntamente com a estimativa de obras a serem realizadas'

Combasenasinformaçóesacimaaquanüdãdeestimadaresultaaabaixodescrita:

T.DovALoRESTIMADoDAcoNTRATAçÃoEDAJUSTIFICATIVADEPREçoSoU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consuttada as empresas' TUBO GIL CNPJ

õúas.izltooot_sa, pÍ\,trú_rueos DE coNCRETO CNpJ 04.366.919/0001-54 e TANIA

óEOúSCH FERREIRA EtRELI CNPJ 39.934.27210001-02, ambas atuantes na área do obieto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da média aritmética da

íonte obtida, conforme relaÇáo anexa.

IÍENS MÉDA MEDIA TOTAL

01 UBO DE CONCRETO ARMADO 1,OO X 1,OO MF/PAI. ARMADO 100

02 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,00 x 060 MF/PAI- ARMADO 200

03 TUDO DE CONCRETO ARMADO 1,OOX 0,80 MF/PA1- ARMADO 200

04 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,40x1,00 MF/PS1-SIMPtES 300

05 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 1,00x060 MF/PS1-SIMPLES 250
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UNÍTARIA

0'1

TUBO DE CONCRETO

ARMADO

1,OO X 1,00 MF/PA1-

ARMADO.

100 R5 388,00 Rs 38.800,00

02

TUBO DE CONCRETO

ARMADO

1,OO X 060 MF/PA1-

ARMADO

200 Rs 1s9,66 Rs 31.932,00

03

TUDO DE CONCRETO

ARMADO

1,00x 0,80 MF/PA1-

ARMADO

200 Rs 261,66 Rs s2.332,00

04

0,40x1,00 MF/PS1-

SIMPLES

300 RS so,oo R$ 1s.0oo,oo

05

TUBO DE CONCRETO

SIMPLES

1,00X060 MF/PS1-

SIMPLES

250 R5 e3,33 R5 23.332,s0

8. DASOLUçÁO DE iIERCADO

Dentre as opçóes {e aquisição do obieto verificadas.no mercado temos:

os tubos de concreto, sendo eles aáados ou simplês, os quais são Íabricados nas medidas e

áíã.ãt"ria adequado, tudo dentro das normas da ABNT'

9. oA DESCR]çÂO DA SOLUçÂO COMO UM TOoO

osreferidostubos,usâdosnadrenagemdeáguaspluviaisecânalizaÉes'sáotubo§de
;;;;i;, q* ótánt"r rr" ourà següra, dunívõl'. e de maior economia devido ao alto grau

ã;;Jsiffi;.'Sendo maior a facúdad"e de manuseio, bem como rapidez ha_execuÉo da obra.

éá"ãããoi"i" a" maior satisfatoriedade para execução segura' rápida' e durável'

íO.DA JUSTIF]CATNA PARA O PARCELAIUEI{TO OU NÃO DA SOLUçÃO

Os tubos devem ser entregues de maneira parcelada' pois.há.a necessidade de que tenhamos

;rd p;;;;; 
"r"rg"nói"it, 

b"ln áoÀo'parte desiinada- diretamente para obras as quais

;;;à;;il"Jrdr" e seã eretuaoJã p"àiJo"ãnro-" utilizaçáo dos mesmos' para facilitação de

armazenamento bem como transporte'

íl.DEMONSTRATIVO DO RESULTÀDO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICTDADE'í'ôÉ úelxoR APRovEliÃúerlio oos REcuRsos HUMANoS' MArERlAls E

FINANCEIROS DTSPONÍVEIS

Verifica-se que, os tubos de concreto apresentam uma tecnologia mais avançada' além de

;;;;;;á i.rma durabilidade á connauitioaoe maior' se toma mais econômico' pois se

;;;;;;" ã insertoo da forma cãneta os tubos tem durabilidade muito maior do que outras

opçóes, como madeira, etc'.'

í2.DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO AiIBIENTE DO ÓRGÃO

Será necessárla uma adequação ao teneno o qual será utilizado o referido objeto' sendo

necessária a abertura ae u"r"ürã 
" 

loiocaçao oos tubos. Esse serviço será realizado da

iàÁ" 
" ""* " 

r"quinário necesúrio pela secretaria de viâÉo ou urbanismo"

TUBO DE CONCRETO

SIMPLES
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13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade dê contrataçÕes coÍrelatas parâ atender ao objeto desta contrataÉo

í4,DO GERENCIAIIENTO DE R]SCOS
Após estudos técnlms esta equipe idenÜÍicou os seguintes rlscos para a contrataÉo ê
consequentes aÇões miÜgadoras:

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS OA CONTRATAçÃO
Não consta.

16. DO ÀCESSO ÀS TNFORMAçÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUOOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As inÍormações contidas nos presenles Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos iustiÍicados no item I do presente relatório.

í7. OA OECLARAçÃO DA VIABILIOAOE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

RISCOS IDENTIFICADOS
MÊDIDAS MÍTIGAOORAS

(AÇôEs pÂRA oBSERvÂNclA Dos Ftscats)
Considerando que o produto precisa estar em
ótimas condições de uso, não apresentando
nenhum dano, deve ser observado com
cautela o manuseio dos produtos, pois a
carga e descarga deve ser Íeita com atenÉo,
e maquinário coneto, para que nâo haja o
risco de cair vindo a quebrar e apresentar
prejuízo para nenhuma das partes, bem como
para que não seja recebido o produto com
nenhuma rachadura ou parte quebradã.

Local de armazenamento
O local de armazenamento, precisar ser um
local retirado, para que náo haia risco de
choque de veÍculos, maquinas.

x

x

NÂO É V!ÁVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.

I

l-rst
i.rS-l;}-:>'

É VÁVgl a contratação proposta pela unidade requisitante.

Carga descarga manuseio e transporte
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A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, coníorme justificativa abaixo

18. ASSINATURAS

Santa Ma ste/PR, 30 de Agosto de 2021 .

U SCHEREINER ANTONIO BORGES

1g.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgáo. No mais, atênde adequadamente às demandas de negócio Íormuladas,
os beneÍÍcios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e ca?clerizam
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
fornêcimento de todos os elemenlos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 3010812021

ADAO ANA
SECRETARIO E FINANÇAS

JUSTIFICATIVA:



MunicíPio de Santa Maria do Oeste

Solicitagão í00/202í

Solicitâçáo

100
solicitânte

30n812021
5

Píoce!!o Garado

49DO21

coflFoRt'/E A EI'ÍÍREGA E

AquisiÉo dê Material

652-1

Local

70

órglo

10

B.IZ Et' SCHRENER

[Tr^rr= *.*oRp DEVAÇÃo

l&oo***LÉvAÇÃo
Ent eg.

12 lvtgses

DE TUBOS DE CONCRETO PÀRÀ CONSTRUÇÁO Ê MÀNUTENÇÁO DE BUEIROS' NÀS DÍVERSÀS IOCÀLIDÀDES DO

I S IÇÁO

MUN ICI PIO DE SÀNTA MÀRIA DO OESTE-PR'

Códlgo
009254

009255

009256

009257

009258

t nld.d.
UN

UN

UN

UN

UN

Ouanlld.de
100.00

200.00

200.00

300.00

250.00

unitárlo
388.00

159 66

261 66

50.00

93.33

ÍoÍÂL

38 800 00

31 932,00

52 332 00

15 000.00

23 332.50

161.196,60

ÍUBO OE CONCRETO ARMÀDO 1,OO X 1'OO

TUBO OÉ CONCREÍO ARMAOO 1 00 x0 60

.IUBO OE CONCREÍO ARMADO 1.OO XO'80

TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0 40 x 1 00

TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0.60 X 1'OO

ú,r'ao po. cnts-ene oaruz CASTRO Íra

Irc82aAl 11 57 3€

g

001 Loto 001

ÍOTIL GERÂL 161.396,§O
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{ruosstt
Gilberto dos Santos (42194906-5102

(.r) 362.-í.9!'
142) 1624-2tS7

PREFFEITURA MUNICIPA DE STA. MARIA DO OESTE

cornçÃo

Contato Whatsapp: (42) 99874-8501

loz.tagntt 01.58t

IUBOGIT INDUSTR RCIODE

LÍOAARTETÀTOS

G ILBE S SANTOS

V. TOTALV. UN.orscnrçÃo oç PRoDUToQUANT UN

TOTAT

Rs

97.500,00

TUBO OE CoNCRETO 1,o0 x 0,4o Mt / Comum 145,00

100 UN

100 UN.

100 UN

UN

TUEO DE CONCRETO 1,00 x 0,60 Mt/ Comum200

nS

00000

16.000,00

!31s,00
RS lRs

131.500.00

l-t
| 13.000,00

TUEO DE CONCRETO 1,00 x 0,80 MF/ PA1

(Armado)

nS

80,00

Rs

130,00

TUBO OE CONCRETO 1,00 x 1,0O MF/ PAI
(Armado)

TUBO DE CONCRETO 1,0O x 0,50 MF/ PA1

(Armado)

R5

190,00

lRs
I18.(m.0O-TRs -

Rs

19.

E

400

UN-
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o Pilil - IUBO§ DE CONGREIO
PATRIC IA MA N ENTE M E LH EM
TUBOS, I'EIO FIO, ALÂTBRAÍ'OS,

FOSSAS E LA.|OTAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

COTA AO DE PR

Raáo Social: PATRICIA MANEI{TE MELHEM EIRELI
Email:pmm@pmmtubosdeconcreto.com.br
Telefone: (42) 3622-27 33

1

ta:.28/O7/2021

ATRICIA MANENTE MELHf,M EIRELI
04.366.919/m0l-54

.i J66 919/0001-54
\l'FiiClA MANENTE MELHEM EIRELI

r.,i; É'r.i 170 S/No. KM 2.5 - VltA BÊLA

,:; P 3T027-510 GUARAPUAVA. PR -J

Rua Rod Pr 170 Km 2,5 n' 2&1- Vila Bola Alto Cascavel - FonaEax: (42) 3622-2733 -CEP : 8 5027 - 51 0G U ARAP U AVA-PR
lncição Estaduat 90232256-60 - CNPJ A366Y 9n001 -54
Email : pmm@pmmtubosdeconcreto.com.bt

Ptulnll

CODIGO QUANT UN DESCRTÇAO V. UN V. TOTAL
10999 t00 UN Tubo de concreto 1,(X) x 1,(X) MF/PAI

(armrdo)
R$ .179,00 R$ 37.900.00

lrmo r00 UN Tubo de concreto l,ü) r O60 MF/PAI
(rrmâdo)

R§ 161,00 R$ t 6.100,00

I l00l t00 UN Tubo de comreto l,ffi r Q80 MF/PAI
(rrmrdo)

R$ 290,00 RS 29.0{».00

lr002 UN Tubo de concrclo 1,ffi r 0,ll() MF/PSI
(simphs)

R$ 45,00 R$ I E.000.00

Ir003 200 UN Tubo dê concr€lo 1,(x) I 0,60
MF/P§l(simples)

R$ e5,00 R$ t 9.m0,00

50 UN Tubo de concreto 1,00 r l,í) Mr/PAl
(rrmado) { RS 1.200,00 R$ 60.000.00

TOTAL Rt r t0.000,00

)
I
I

{00

r 100ó



os l'1

ENDEREÇO: ROO pR 466 KM 181 - pAReUE INDL ptTANcA PARANA CEp B5.2OGOOO
CNPJ: 39.934,27?000í-02

TAN IA DEOUECH FERREIRA EIRELI

DÊ CO}TCRETOENTO DE M^TERIAIS

PITANGA 20 DE AGOSTO DÊ 2O1S

: DEPARTAMENTO oE OOMPRAS

ITEM MAÍERIAL
QTDE ÍOTAL

1
X 1.OO ARMADODECIU TO OÊ Í.00

vLâ RtcA 100 470,00RS 47.000,00R§
2 DE 0,80 X 130UBO DE CONCRETO ARMADO

VILA RICA 100 '188,00RS R$ í8.800,@
3

TUEO OE CONCRETO 0,80 x 1,00 ARMADO
VILA RICA '100 305.00R$ 30.500,00R$

4
TUBO DÉ CONCRETO DE O,4O x 1,00 sIMPLESf\,F

VILA RICA 400 RS 60,00TUBO OE C DE x1 .OO SIMPLES
2@ Rt í05,00 21.000,00R$

o
BO

*
CONCRETO oE 0.80 x í.00 SIMPLES

VILA RICA 100 _89 198.00 19.600,00
7 ;(

TUBO DE CONCR DE 100x 1,00 SIMPLÊS
VILA RICA R§ 305,00 30.500,00R§

51.000,00R§

TUBO DE

VILA RICA
8 * 50 R§ 1.020

ETO OE 1 50X 1,@ ARMADO

TOÍAL DO
242.600,@R$

da proposia ô0 diâ8

Pagamenlo 30 dias

Tanie Dequech Ferreira Eireli
CNPJ 39.934.272/0A01 _02

MUNICIPIO DE SANTA MARIA

MARCA UNIT.

R$ 24.0oo,oo

VILA RICA

100



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ
Rs lí

iUA JOSE OE FRANçA PEiÉIRÀ. N'IO cEP.: !3.230-Ooo ' toNE/FAx: (0arl 3aaa 123l

I - DA JUSTIFICATIVA

considerando a necessidade dê tubos de concreto, para realização das obras em estradas

rurais, bem como a realização de obras em vias urbanas, sendo drenagem, captação de águas

pluviais e para galerlas de bueiros, considerando ainda que o presente objeto de contratação

apresentavantagensdedurabilidade,economiaepraticidadesendoatravésdeprocesso
licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa'

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "AQU|S|çÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA

coNSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OÉSTE-PR", conforme as especificações mínimas das solicitações de

Material 100/2021 que segue em anexo:

-vAtoRMAxlMoToTALDoslTENsRs16l.396,50(centoesessentaeUmMileTrezentose
Noventa e Seis Reais e Cinquenta Centavos).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante

requisiçãà) junto a comissão de Recebimento de Bens, servlços e obras do município de santa

Maria do oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria

do Oeste-Pr, j
Regularidade Fi

A descricão do

untamente
scal Unificad

oroduto na

com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de

a RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias

a Fiscal, deverá obrisato riamente, ser orece dida da descncaoNot

constante na orooosta de orecos

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela comissão de

RecebimentodeBens,Serviçoseobras,obrigandoaempresaasubstituiroprodutonoprazo
Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do

contrato.

3'ospagamentosserãofeitosem,até159(décimoquinto}diadomês,subsequenteaentrega
após entrega dos objetos licitados.

4.Emcasodenãocumprimentopelo(a)contratado(a)dedisposiçãocontratual'os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

rv - oBSERVAçÕES GERAIS

1. As Secretarias Municipais de Viação e urbanismo são as unidades administrativas

responsáveis para autorizar a entrega do produto previsto neste projeto;

2. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lel 8666/93;

CNPJ: 95.684.5,ri1l0001 -26

PROJETO BÁSICO

. PROJETO BÁSICO PARA "AQUISIçÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E

MANUTENçÃO DE BUE|ROS, NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE.PR".



i,UNICIPIO OE SANTA Í{ARIA DO OESTE - ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ i 95.68'l'54't'000t -26

oxc/rÂx: (0.21 3ô"'1'!l
*UA.JOSE OE FRÂI{çA PÉRÉIRÂ N''O CEP

3. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à entrega do

IflilrT:Xlt'jtdo petas ticitantes deverá inctuir todos os custos retacionados com valor

único a ser Pago Pelo MunicíPio'

I.;'H""i 
"tá 

a vigência de 12 (doze) meses' iniciando a contar da data de sua assinatura'

Xi-,::"ll*t", deverão oferecer varor do produto por unrdade, sendo que a adjudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta'

I;il'_,',iti ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, Por meio de endosso'

VIII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação para atendimento"it 0"""" decorrente do procedimento licitetório para a

contratação de empresa "'o"tãutJd;'*1ntr"g" 
do Produto' correrá à conta de dotações

oiç.rn"niati.t .onsignadas no orçamento vigente'

Hl.'li$lTl,i;idos rins que o p'*""]"^p-1"1::"^básico está em conrormidade com o inciso

ii"ii;ã"..tiso 7e e no artiso 12 da Lei 8 656/1e93'

Santa Maria do oeste - Pr, 02 de Setembro de 2021

j
iner

Secretário MuniciPal de Viação

Antonio BoÍges

Secretário Municipal de Urbanismo

P



MUNICIPIO DE SANÍA ÍÚARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

cNPJ: 95.68it.5't4r000í -26

cÉP.: at 2ro-ooo _ Fo lJ E rF^x: (orr,36"'12t1
E FnÀllc^ PEÊEri^ t' t0

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De:6abinete do Prefeito MuniciPal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente' defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Viação e Urbanismo referente à abertura de licitação

paTa AqUISTÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE BUEIROS,

NAS DIVERSAS TOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SA?{TA MARIA DO OESTE'

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1_ à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório'

indicando a modaridade e o tipo de ricitação a serem adotados no certame pela

Assessoria JurÍdica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico dã minuta indicada no item 3'

Cuio valor total estimado é de RS 161'396'50 (cento e sêssenta e Um Mil e Trezentos e

Noventa e Seis Reais e Cinquenta Centavos)'

Santa Maria do Oeste,02 de Setembro de 2021'

Atenciosamentê,

osceÍ Delgado

Prefêito MuniciPal

r_g
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ÀIUNICIPIO OE 9ANTA MÂfIIÂ OO OE9TE . ESTADO t}O FÀRÀNÀ

c N P J: 95.ôa4.644,0O0í -26

auÂ Jos{ o. ÍaÂnça P(EE§À x}lo Ctít !5-?!o ooo loil{ À& oa L.,..1!tt !!!:ílatta§âq9.?t !!
@

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Administraçáo, através de

sua secretária srta. Jeinifer A. s. Nieduziak, em data de 03 de Agosto de 2021,

solicitou a abertura de procedimento para a "AQU;S;ÇÃO DE TUBOS DE

CONCRETO PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE BUEIROS' NAS

D]VERSAS LOCALIDADES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR."

Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em

02 de Setembro de 2021 .

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ í6r.396,50 (Cento e sessenta

e um mil e trezentos e noventa e seis reais e cincoenta centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94 e

10.520tO2, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO tipo MENOR PREçO PoR

E

eum não vincula Púbtica ou os

malhot suas ou

exaradaaêstáo



MUNICIPIO OE 3Â'{ÍÂ MARIA OO OESÍE - ESTAOO OO PARÂNÂ

C N P J- 95.64,r.5,1,U0001-26

mrÂ JosI tx ÍÊÀrlçr PTREBÀ ta'lo cEP!5.?r.ooo f(mf Ár(r la.lr rE{.'r §9 :lríÍâ

ITEM, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 e 1052012002, com as alteraçÕes da

Lei n" 8.883/94, e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, observadas as formalidades legais, inlciar o processo de licitação, com a

elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de Setembro de 2021 .

I E't
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MUNICIFIO DE SANTA MARIA OO OE§TE . ESTAOO OO PARÂHA

C N P J:95-644.5d{]000'l-26

RúA JO:4 0{.ÂÁr{â PFâfnA, lr rô Cfp:t5.2!O OOO .AllfrÁ* (:.?} t€r. r35r !arÍa!aBro9!§Í!
@

PARECÊR JIJRíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520102 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQU|S|çÃO DE TUBOS DE CONCRETO

PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS

LOCALIDADES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'' ,dENOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguinles da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrâtivo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Ma do de Setembro de 2021
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MUI.IICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,í4l000 1 -26

iu^ Jo!Ê oE Fi^Nça PÉi€lR^, ll! 1O - CEP.:15.2r0-000 - fo ErF^x: l0a2l ,aaa_lzlt

o.dI

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZo a licitação sob a modalidade PREGÃo PRESENCIAL, referente a "AQUlslçÃO

DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE BUEIROS, NAS

DIVERSAS TOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s 10.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 10 de Setembro de 2021.

Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua rose d. FÍan§. Pcreii-À n" l0 - CEP.: t5.210'OO0- Foncr'Fax: (0'í2) 3l'l-1359

PORTARTA N'092/2021

OPREFETTOMUNICIPALDESANTAMARIADOOESTE,ESIAdOdOPAÍANá,NO

uso de suas aribuiçóes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8.666193 e Lei Federal n.

10.520t02:

I _ NOMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO, MANTENDO EQUIPE DE APOIO, dO

MunicÍpio de Sastt Maria do Ocste - PR, conformc composiçào abaixo:

NOME

ELIZEU MOREIRA

DÀN I EL TOM EN

MARCOS ANTONIO DE LIMA

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA

CPF

021 .042. 139-83

06s.335.ó49-86

068.959.t69-ó0

857.95ó.159-00

FUNÇÃO

P RECOE I RO

EQUIPE APOIO

EQU IPE APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membto suplente o Sr' pdair José Ferreira de Lima'

inscrito no CPF sob n. 857.95ó.159-00.

lll-FicsndooPREGoElRoânterior(conformePortsriao22l202l),respondendo
pelos processos licitatórios que estão em andamento em seu nomc FERNANDO LOPES

CPF:033.183.ó89-03.

lV - Publique-se 6 arquivc-se

GabinetedoPrefeitodoMunicípiodesantaMariadooeste,EstadodoParaná,em

2t de Maio de 2021.

osc DE ADO
PREFEITO À'UNtCIPÂL

RESOLVf:
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ESTADO DO PÁRÁNÀ

PREFETTURA ltu-\*lclPAL DE SÂIT'4 IiARIA DO OESTE

SECRf,TÀRIA VT \ICIPAL Df, ÀDYINISTRAÇiO
PloRT^RlÂ O9lIl02l

OSCAR DELG.4DO
Prefeilo MuoiciPal

iLS
4l

_J!-

O PREFEITO MITNICIPAL DE SÂNT MÁRIÂ DO OESTE Eírdo
Jo-iurne, no u"o aa "*s 

atribuições legais, c dc acordo com a Lei

FcdcÍal n. 8.66091€ Lei Fedcral o. 10.520/02:

BE§AI.üEi

I - NOMEAR PRECOEIRO SUBSTITUTO. MÂNTENDO EQUIPE

DE APOIO, do MuDicipio de SsotÀ Marie do Oesle - PR' çonfoÍmc

composiçào sbaixo:,
NOME CPF FUNÇAO
ELZEU MOREIRÁ02I.OI2'I39.83 ?REGOEIRO

DANTEL TOMEN 0ó5.335.ó49-86 ÉQUtPE APOIO

úÀncoseNroNro DE LIMA 068 e5e.869-óo EQUIPE APolo

óoÀrn.rosÉ rrnlrlRÀ DE LIMA 857.95ó.159-00 SUPLENTE

It - Fics nom€ôdo como mçmbÍo supkote o Sr Odair Jose Feneira dc

Lirna. inscrito no CPF §ob n 85?.956 159{'0.

lll - Ficando o PREGOEIRO rnlcrior (cooform€ poÍliria 02212021)'

csoondcndo oelos proc.s§os licitatónos qu' cstáo em andsm€nto eÍn

..,r'nomc FlnxeXOO LOPES CPF: 033 183'ó89-03

lV - Publiçc-sc e arquivc-sc.

Gâbincte do Prcfeito do Municipio de S.nia MÚia do Oeste' Estado

do Paranà. cm 28 de Maio de 2021.

Pübllc.do Por:
Marcos Antonio de Lima

Códlgo Id.ndncidoÍ:2E940438

Matéria publica,la no Drário Ohcial dos MuniciPios do Paraná

no dia 2810512021. Ediçào l27l
n ,.rin"açao a" ourenticidade da materia podc scr fcita

informandô o código idcntiÍicador no site:

http://www.diaíoúunicipal.com.brlamp/

r.vww.diaíbmunicipat.clm.br/amdmareíia/zE940438/03Acdsq24vR€hx7y94lÉnaq4t29HRíúKorico69tFx6'Jl-cxroRJÉl74PbsntPB-GPtgsq
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pRocEDrMENTo ttcttetóRro Ne L$lzozL
EDtrAr DE pREGÃo pRESENctAt Ne or4l2o2L

o ruultcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, através dos órgãos de

divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ns. 10.52012002, com aplicação subsidiária da

Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações posteriores, ronHa pÚaLtCO, para conhecimento dos

interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do

tipo MENOR PREçO POR ITEM, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da

PROPOSTA DE PREçO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no dia 24 de Setembro de 2021, às

09:00 horas, no seguinte local: Rua Jose de França Pereira ne. 10, CentÍo - Município de Santa

Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1. DO OBJETO

constitui obieto do presente Edital a "AqulslçÂo DE TUBos DE coNcRETo ram coHsrnuçÃo
r ruluurruçÂo oE BUErRos, NAs DtvERsAs tocAttDADEs Do MUNlclPlo DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR", de acordo com as demais especificações do anexo l, que fica fazendo parte

integrânte deste edital.

2.0 - CONDrçÔES Oe eannCrelçÃo NA UclrAçÃo

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que

satisfaçam integralmente as condições deste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidade
Contratante ou responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implicâ na aceitação integral e irretratável dos termos e

condições desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alteraçôes
posteriores.

2.4 - Da comprovação da regularidade fiscal e do diÍeito de preferência das microempresas e

empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2ü)6.

2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item

9.5.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de
pequeno porte.

2,4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a micÍoempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

u
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classificada, na própria sessão se presente o Íepresentante com poder para ofertar nova proposta

ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. uma vez apresentada nova proposta em valor

inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o obieto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual peÍíodo, para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidôês negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4.5 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prâzo acima, para

efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do

direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art.81 c/c 87 da Lei

8.665/93.

2,4.7 - Apôs a entrega das certidôes e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação Íinal da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do

resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, se assim o dese.iarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e

suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou

não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa

ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada, serão convocadas as microempresas e

empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2 4 3,

segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hlpótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o obieto será adjudicado em favor da propostâ de menor preço

originalmente vencedora do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO r OO CnrOrruclAMENTO

3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou

através de representante que, devidamente identificado e credenclado por meio legal, será o

único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)

3,2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

â) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedadê civil, inscrição do âto

constitutivo, acompanhado de prova dâ diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento nO País decreto de autorização, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrêncla de tal

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

d-.'
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úblico ou particular de procuraçao' este com firma do outorgante

devidamente reconhecida' em que conste o nome da empresa o

de procuração, e, também'

utorgante,
o nome do

bem como de todas as

outorgado, constando
b.1) instrumento P

pessoas com podeÍes para a outorga

ainda, a indicação de amPlos Podere

b.2) tàrmo de credenciam

s para dar lance(s) em licitaç

ento outorgado Pelos reP

ão pública; ou

resentantes legais do licitante,

comprovand o a existência dos necessa rios poderes Para formu lação de Propostas e Prática de

todos os demais atos inerêntes ao certamê. Em ambos os casos (b.1 e b.2), deverá ser

acomPanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa

3.3.1 - É obrigatória a aPresentação de documento de identidade

3.4-Casooco ntrato social ou o estatuto determinem que ma is de uma Pessoa deva assinar o

credenciamento Pa ra o representante da êmpresa, a falta de qualquer uma delas invalida o

documento Para os fins deste Procediment o licitatório

3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intençã o de recorrer, é obrigatório

a presença do licitante ou de seu representante êm todas as sessões públicas referentes à

licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente particlpante de que a mesma

liãna" *ao, ár reeuisitos Para sua 

iil §:::;,tfl,'J?Jn'1o..,0,,o poderão ser apresentados em

3.7 - Todos os documentos exlgl

original, por qualquer ,'ot""t ll'Ju"o'l' l"t"t'ttã' por tabellão' ou publlcação em órgão da

imprensa oficial'

i liT.li'iHlfl?"""i"'1::':Ji'" r:'l:":: t::-.:::"::::1JJ:,1i:,1,::*"t"[:1"";
documentos de habilitação em 

"nu"üoã' 
al*'ntos' lacrados' não transparentes' sobrescritos com

os dizeres abaixo indicados:

ENVELOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. LICITAÍÓRIO N.9 ".
OBJETO:

NOME DO TICITANTE

OBJETO:

NOME DO TICITANTE

ENVELOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITIIAçÃO -
PROC. LICITATORIO N.9 ." PREGÃO N.9: ...

PREGÃO N.9: ...

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATóRIO DO ENVELOPE N9' 01:

4.2.1. -A proposta d"'"'a '"' 
ãJorJa datilograficamente em papel oficio timbrado' ou

formulário contínuo, e/ou papel "t..ã;";" 
o carimbo do proponente' e/ou de acordo com

Modelo de proposta (Anexo 
"'i;;;;";;;;;t 

Município' em linquasem clara' sem rasuras'

emendas ou entrelinhas, corn oi t"ti"o' assinada pelo proponente ou representante legal' ou

Proposta Eletrônica, onde deverá constar:

CNPJ: 95.68't'54"0001'26
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a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, cNPJ, telefone/fax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos,

contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art' 64, § 3e, da Lei ns'

8.666193 e art. 6e da Lei ns. Lo.52ol2oo2. se na proPosta não constar prazo de validade,

subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiçôes sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárlas, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;

ou, ainda, despesas com trãnsporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (Pen Drive ou similares) com o

respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo Município licitador, e

dlsponível no endereço eletrônico http://www.santamariadooeste.pr.gov.br, assumindo o licitante

a responsabilidade total pelo correto preenchimento da proposta e qualidade da mídia usada para

esse fim.
e) - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do

proponente.
f) - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.

c)-seporfalhadoproponenteapropostanãoindicaroprazodesuavalidade,estaserá
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

h) - O proponente deverá ainda, após o

orooosta eletrônica conforme (item d) acima ci

reenc nto co e todo dos d

tado, imprimi-la, asslnar (representante legal) e

incluir no envelope ne Ol juntamente com a mídia (pen drive).

i) - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, internet ou falhas da mídia (Pen drive ou outras) no momento da verificação.

ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, a licltante será desclassificâda.

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de R5 161.396,50 (Cento e

Sessenta e Um Mil e Trezentos e Noventa e Seis Reais e Cinquenta Centavos), conforme Proieto

Básico constante do anexo l, integrante deste procedimento

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ne. 01 - PROPOSTA DE PREçOS e 02 - HABILITAçÃO.

6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

participação de nenhum licitante retardatário.

-.---\

\ns9--\

\)

5. - VALOR MAXIMO:
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6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbals e para a prática

dos demais atos do certame.

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁtl5E E C|ÁSSIFICAçÃO DAs PROPOSTAS.

7.1, A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou

ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduzirêm

ao Valor tqtal Orçado, prOCedendo-Se às correções no caSO de eventuais err6s, tomando-Se como

corretos os preços unitários. As correçõeS efetuadas serão conSideradas para apuraçãO do valor da

proposta.

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:
| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela; e
ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (trê5).

No caso de empatê nos preços, serão admitidas todas as propostas empâtadas,

independentemente do número de licitantes. 
O ,\.--

8. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBUCA/ IÂNCES

8.1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará sequência ao processo de

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão particlpar os licitantes que

tiverem suas propostas classificadas nâ fase anterior.
8.1.1. Na fase da "Sessão Pública", os repíesentantes dos licitantes deverão estar presentes na

sala de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário
previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.

8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

la nces.

8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo

licitante para efeito de ordenação das propostas.
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8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6, aplicável

inclusive em relação ao primeiro.

8.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoelro, na

própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.

8.1.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suiêitando-se o proponente desistente

às penalidades constantês no art.7e da Lei Federal fO.52OlO2.

8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da

formulação de lances.

8.2. No caso de não exlstlrem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na

etapa de "Abertura das Propostas", desde que veriflcada a conformidade entre a proposta escrita

de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) PreSoeiro(a) negociar

diretamente com o licitante, vlsando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na

proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma

sessão.

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,

o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo

motivadamente a respeito.

9. DOS PROCEOIMENTOS DO PREGÃO - ANÁTISE DOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes

facultado o saneamento dâ documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na

ordem de classiflcação, e assim sucessivamentê, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante

para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento

das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7a da Lei Federal ne

10.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será ad.iudicado

ao(s) auto(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O(A) Prêgoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVELOPE Ne.02 -
os documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitâção Jurídica:

{

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (lcMS/clcAD);

9,5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certldão Negativa quanto à Dívlda Ativa da união,

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuiçôes

Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do

estado da sede da empresa;

3) Municipal, medlante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria de

Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a cergdão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão

negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b)ProvadesituaçãoregularperanteoFUndode6arantiaporTempodeServiço-FGTS
(cRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débltos Trabalhistas.

9.5.3 Qualificação Econômice'Financeira:

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

b}Declaraçãoexpressadoresponsávellegaldaproponentepart|cipantedequeamesma
não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e

nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

admlnistração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos termos

do Artigo 31 - | da Lei 8.666/93;

9.5,4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

1g (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se foÍ o caso.
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9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão 
'ser 

aoresentados em original ou por

;;;;,;;;;;,;'::L'l':'^'-jll':jJ'"lLijl.l*T:ililIi:*m::**:,lgiT:f lj:f';
ffi::iH::"H:::::::,?;:.:"JI.i;i:"iil;íi: r'"f:;J:lT,fi::::""':J[:'"",1",;
exoressonodocumento'omesmoseráaceitocomdatadeemls
dias da data rimite estaberecid. #;;J;;o d., propor,", ("nvelopes ne 1e ne 2).

9.6 - o envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro

,,l:; ;;;',ó ri,,..:L:::: ;"tT[,*J:llffiT:iillfilil;iiJili:Ji:'J:"''o*.'"
após aquele Período, no Prazo c

i3:r':'.1$,,1i,?l:"1'J::â1'r:l"ro o critério o: Y:::* 
PREço PoR rrEM' observadas as

ilr..'r,..tãJt ãoemais condições estabelecidas neste Edital' 
-'-

10.2. Após a sessão, o(a) Pregoln"iJi""ittt*tará as propostas que permanecerem com os

orecos propostos acima do(s) p'"ôitl tna'irnott) previsto(s) no,Edital'

io.á - o. sessão púbrica * #;#l;;; i;""a''"" 1'1:'x;*::"ffJrt.'r"'T'$::::1:::
"rií"r,I*'ttro 

dos licitantes credenciados' o': o:*"::"-t"J";"j i"iíi.rão'"io' '""""'
ordem de classificação' Ot t"af''"-ãt documêntação exigida para habilitação e dos recurs

interpostos. -^r.,^ É^rir,ô exceocional, devendo todas e quaisquer

',1,"',;l*:::;:::'j;il,T:1.'Jtr:l:i;,::H'1fl1:'il'"T"ü;l 
;';i;; à;;"'oras des'le

MunicíPio.
10.5 - Caso haia necessidade de adiamento da sessão pública' será marcada nova data para

continuação dos t'au"ttto" o"'"lnio fiiar intimados' no mesmo ato' os licitantes presente' 
O

11. DOS RECURSOS ADMlNlsTRATlvos tfestar imediata e motivadamente a

ii:r-:;;;;;;o vencedor, quatquer ricitante.pode-rá-mi1"il;.'i;,;;r 
oias corridos para a

intenção de recorrer' quando lhe será concedido o prazo

apresentação das:1-:tY;:li:rados 
na sessão públicâ supracitada' terão.o ot:]: i^"::-l:'Ut)

11.2 - Os demais licitantes' it '*''::::-']'-::;]1"i -"""-".'rra a correr do término do prazo do

ii"r aorriao, para aPresentarem as contra-razões' que come§

recorrente.
11,3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

iil''j ll,l::;j: ll'"'#i.,u", do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Presoeiro, no

ãna"r"ço ..n.ionado no preâmbulo deste Edital'

11.5 _ A falta a" *.nit"rt.çãã ir"ai.i. 
" 

motivada do ticitante tmportará a decadência do direito

de recurso.
11.5.1. caso não seja dado provimento ao 11urso lmne]11do 

contra decisão do(a) Pregoeiro(a)' o

ot"ãtãi"ta i", cántinuidade a partir do último ato executado'
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11.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra dêcisão do(a) Pregoeiro(a), os

atos afêtados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado

do certame e, por consequência, os atos de adjudicação e homologação.

11.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÃO

12.1, Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,

indicando as ocoírências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade

superior para decisão final.
12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório

ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação

orçamentárias:

14. - CONTRATAçÃO:
14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Admlnistrâtivo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem

reajustamento de pÍeços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura
Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponênte(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato, ou

não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas
neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquer formalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES OE PAGAMENTO:

15.1 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa
Maria do Oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade
Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.

1 0.002.26.782.260'1.2053 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 lzzoo
1 0.002.26.7 82.260 1 .2054 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2021 IZZ1O

Do Exercício2021 IZSaO 12.002. 1 5.452. 1 501.2061 0 3.3.90.30.00.00
Do ExercÍcio2021 IaOOO 1 0.002.26.7 82.260 1 .2053 3.3.90.30.00.00

2021 laO r O 1 2.002. I 5. 452. 1 50 1.206 1 3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

B

DotaÇÕes

ExercÍcio oalconta aalf uncional pÍogramática
ldesDesa I

lFonte de ]Natureza da lGrupo da fonte
lrecurso ldespesa Idespesa

e-
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, deverá obri Patoriamente , ser orecedida da descncaoAdescricão do oroduto na N ota Fiscal

constan na ro ta de s

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do

contrato.
15.3 - Os pa8amentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês' subsequente a entrega

após entrega dos objetos licitados.

15.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual' os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

16. DAs PENAUDADES

16.1- A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de

10% (dez por cento) sobre o velor total da proposta'

16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entÍega, acarretará a multa de 0'5 (zero vírgula

cincoporcento)pordiadeatraso,limitadoaomáximodel0%(dezporcento)'sobreovalortotâl
que lhe foi adludicado.
16.3 - O não-tumprimento de obrigação acessória su.ieitará o fornecedor à multa de 10% (dez pol

cento) sobre o valor total da obrigação.

16.4 - Nos termos do art. 79 da Lei ng. 10.520, de |7-07-2002, o licitante, sem pre'juízo das demais

cominaçõeslegaisecontratuais,poderáficar,peloprazodeaté05(cinco)anos'impedidode
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios' e descredenciado do

Cadastro do MunicíPio, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;

i) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

e) comportamento inidôneo;

f) cometimento de fraude fiscal;

g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,

a gravidade da fàlta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licltante ou contratado, podendo

dJxar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do art' 87, "caput"' da Lei

Federal ne. 8.666/93.
16.6-Aspenalldadesserãoregistradasnocadastrodocontratado,quandoforocaso'
16.7 - Nenhum pagâmento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

@--
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17.1 - Quaisquer informações ou dÚvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao setor de Licitações do

tvtunicÍpio de Santa Maria do oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42)

3644-L?38, no horário compreendido entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas,

preferencialmente, com antecedência mínima de o3 (três) dias da data marcada para recebimento

dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, OS acréscimos ou supressões que se fizerem necesSários, por conveniência do

Município, dentro do limite permitido pelo art.65, § 1e, da Lei ns.8'656/93'

17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motlvo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuÍzos que venham dolosa

ou culposamente prejudicar o MunicÍpio, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento

de bens.

17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse públlco, devendo anulá-la por

ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art. 49, da Lei Federal ne.

8.655/93).
17.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a

outro qualquer, por mals privilegiado que seja.

Município de Santa Maria do Oeste/Pr, 10 de Setembro 2021

tra

Preg rtaria n'09 021

E lize
(

g
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- PROJETO BÁSICO PARA "AQUISIçÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E

MANUTENçÃO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE.PR".

I - DA JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de tubos de concreto, para realização das obras em estradas rurais,

bem como a realização de obras em vias urbanas, sendo drenagem, captação de águas pluviais e

para galerias de bueiros, considerando ainda que o presente objeto de contratação apresenta

vantagens de durabilidade, economia e praticidade sêndo através de processo licitatório o meio

legal de se planeiar estimativamente a respectiva despesa.

II - OBIETO DÊSTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "AQU|SIçÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA

CONSTRUçÃO E MANUIENçÃO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR", coníorme as especificações mínimas das solicitações de Material

100/2021 tabela abaixo:

- VATOR MAXIMO TOTAL DOS ITENS RS 161.396,50 (Cento e Sessenta e Um Mil e Trezentos e

Noventa e Seis Reais e Cinquenta Centavos).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

1. O obreto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição)
junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do

Oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máxlmo de 02 (Dois) dias.

A dêscricão do oroduto na Nota Fiscal- deverá obrisatoriamente. ser reced a dâ descricãoo d

200,00 UNTUBO DE CONCRETO ARMADO 1,OO X 0,601

261 ,66 52.332,00200,00 UN2 TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,OO X O,8O

100.00 UN 388.00TUBO DE CONCRETO ARMADO 1,OO X 1 ,OO3
50,00 15.000,00300,00 UN4 TUBO DE CONCRETO SIMPLES O,4O X 1,OO

23.332,50UN o'l â'l250,00TUBO DE CONCRETO SIMPLES 0,60 X 1,OO5
161.396,50TOTAL

constante na proposta de precos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do

contrato.

Ãs-4!-_

Nome do produto/serviço
total

h sg,oo lst.gsz,oo

lsa aoo,oo
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3. Os Pagamentos serão feitos.em'

após entrega dos obietos licitados'

até 15e (décimo quinto) dia do mês' subsequente a entrega

4. Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagame

poderão ficar retidos até ,*i"i", 'iá'rrà", sem prejuízo de quaisquer outras disposr

ntos

ções

para a

dotações

contratuals.

rv - oasenvlçÕss GERAIS

1. As Secretarias Municipais de Viação e Urbanismo são as unidades administrativas responsáveis

:#.r.;;;;;ntrega do produto previsto neste proieto; 
'---'', Drevistas na Lei 8666/93;

i1"il[*Jffi j:tj:ru*l'.m;::;;j..';:',"'jL'J::'"":iffi H'orna""ia""i*"a"

material contratad r -. -^ -: : â-r,,i r rôítô§ .rs custos re lacionados com valor ú nico

ffiH;: ;;ado pelas licitantes deverá incluir todos os cut

a ser Pago Pelo MunicíPio'

v - PRAZOS:

1. o contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura'

vr - conçÃo
os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade' sendo que a adiudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta'

vtt - ENDOSSO .o fircrem necessários poderão fazer parte do

;': ;;;til; ou supressôes do matêrial que se fizerem nect

contrato, Por meio de endosso'

X"i;,1iJiTi.':flÍilJlT^r. despesa decorrent"^-1:..L'o'".''"nto ricitatório

contratação de empresa *o"t't*t*-'"1 "niàg" 
ao Produto' correrá à conta de

ãiç.rài,ari.t .onsignadas no orçamento vigente'

§;,?rti[]Sf*idos fins que o presente projeto^básico está êm conformidade com o inciso l'

ãàilt i".*t" ze e no artiso 12 da Lei 8 666/19e3

m
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Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede " (endereço completo)'

devidamente inscrita no CNPJ sob 19 " """ "" ""'' representada' neste ato' por seu

........................(função de seu agente outorgante)' S(a) """""""" " """ (nome completo do

agente outorgante), nomeia e constitui seu representante ' Sr' (a) "" "" ""
(nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ne'

e do cPF ns. ....................... a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne 'lZO2]^' instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA Do OESTE, em 
"rp".iti 

p"" fir-mar declarações e atas' apresentar ou decidir da

aprêsentação de lances verbais, negociar os valores propostos' interpor ou desistir da interposição

áã À*rso, . praticar todos os d"'*i' ttot pertlnentes ao certame acima indicado'

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

mediante assinatura com firma reconhecida em cartório,
OBS.: Declaração validada

apresentação de coPia autenticada de contÍato ou Estatuto Social e documento original com

foto que identifique o Credenciado'
Obs: PreÍerencialmente em papeltimbrado do proponente'

ANEXO II

MODETO DE DECIÁRAçÃO DE CREDENCIAMENTO - PROCURAçÃO

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAT 1.E ""..../2021



l,-4
tLl---

IYIUNICIPIO DE SANTA ITIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68a.5i|,1/0001 -26

RUA JO§E OE f RAIIçA PERÉIRÂ. N''O cE, : as.2!o-ooo - roll€/Í^I: l0a2) raaa-lzlt

ANEXO III - MODETO DE PROPOSTA OU PROPOSTA ETETRÔNICA

PROC. LICITATÓRIO N.9

EMPRESA:

C.N.P,J. N.P:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÃO PRESENCIAL N.E

Apresenta a seguir a sua pÍoposta de Preços para o Processo Licitatório em

epigrafe, que trata da "AQUlslçÃo DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E

MANUTENçÃO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS LOCAIIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE.PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 
dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.
Declâra ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.
Local e Data

nome ê Assinatura Reprêsentante legal - Carimbo

OB5: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Un1 ubo de concreto ........

2

TotalUnildo

r
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ANEXO IV

PROCESSO DE UCtrAçÃO Ne /2021

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne /2021

MODELO DE DECLARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO-OE.OBRA INFANTIL.

Sr.(a) .........................., portado(a) da Carteira de ldentidade ne ................ e do CPF ne

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data
Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso ãfirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

Él

inscrito no CNPJ ne .............., por intermédio de seu representante Legal o(a)
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ANEXO V

À coMrssÃo DE LtclrAçÔES Do MUNIcíPlo DE sANTA MARIA Do oESTE

ESTADo Do PeuruÁ.

pRocEsso oe ltctreçÃo He 

----..,/zozr
eoret pRreÃo PRESENCIAL N.e /2021

MODELO DE DECLARAçAO

Dec

no C.N.P.J. n.e

laro para os devidos fins que a empresa ....., inscrita

concordata ou lmpedlda de licitar e nem é objeto de qualsquer restrições ou notas desabonadoras

no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

B

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:
Nome:
cl-RG...........................""" cPF
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAçÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne JÀO?l

A.........................(empresa licitânte), inscrito no CNPJ ne........................, por intermédio de seu

representante legal o(a) 5(a) ......................., portado(a) da carteira de ldentidade ne

...... e do CPF ne ............................, para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4e da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002, DECTARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exiBidos pâra participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representante legal)

Observagões:
1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu
representante legal ou mandatárlo;
2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes
(proposta de Preços ou de Documentação).
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.E

contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurÍdica de

direito público interno, inscrita no CNP.J sob ne..................., com sede administrativa na Rua Jose

de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representado pelo Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG.

ne. ............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. .............., residente e domiciliado nesta cidade, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado,..'........................CNPJ

N9....................., situada na .., neste ato representado por ..................... (nome,

estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e.../2021, regendo-se, no que couber pela Lei

Federal ns. 1O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital ê proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e

condições a seguir expressas, definidoras dos diÍeitos, obrigações e responsa bilidade das partes.

CtAuSUlÁ SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito
na Clausula Primeira, o Valor total dos itens de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abâtimentos,
impostos, taxas e contribuiçôes sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, quê correrão por conta do licitante vencedor.

CIAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlslçÃo DE TUBos DE coNcRETo PARA

CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS IOCALIDADES DO MUNICIPIO OE

SANTA MARIA DO OESTE-PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o

Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CtAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de foÍma parcelada (mediante

requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bêns, Serviços e Obras do município de Santa
Maria do Oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa MaÍia do
Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade
Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTs, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obripatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na prooosta de Drecos.
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PARAGRAFO 29 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto

no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1s - Os pagamêntos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subsequente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outÍas
disposições contratuais.

CtAUSUIÁ QUINTA: DO REATUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não soÍrerá reajustamento.

CLAUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do prêsente contrato, correrão no presente

exercÍcio através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a

saber:.

CLAUSUIÁ SETIMA: VIGENCIA E PRORROCAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

C|ÁUSUI-A OIÍAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor aiustado na forma e

convencionados.

na forma
no prazo

2. DASOBRTGAçÕES:

Constituem obrigaçõês dâ CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos
termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrlgações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

tF
CN PJ: 95.68,í.5,ail/0001 -26

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.
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CLAUSUtA DÉclMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertênciâ;
ll - Multa contrâtual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas

pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lel n.e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar iunto a Prefeitura, pelo prazo de

até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela

falência do contratado, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do

mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a
natureza e as características da infração se revistam a juízo da Prefeitura, do

caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades

anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do
Serviço Público.

CIÁUSUTA DÉOMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigoÍ.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presênte termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art.65
da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

CúUSUIÁ oÉqMA QUARTA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr *+*+*, inscrito no CPF/MF sob. n6 r{'t, a

quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da

Lei Federal n' 8.666/93.

ctÁusutA NoNA: lNExEcuçÂo Do CoNTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à CoNTRATADA

indenização de espécie alguma.

CIÁUSUIÁ DÉqMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem preiuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre

que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artiSo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se

processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.
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CI.AUSUI.A DÉqMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

|-oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar,porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual'

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,.ni"g"t com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b),,práticafraudulenta,,:afalsificaçãoouomissãodosfatos,comoobjetivodeinfluenciaro
processo de licitação ou de execução de contrato;

c)"práticacolusiva":esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes'com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática co€Ícitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

parroa, ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato.

ê) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçõesfalsasaosrepresentantesdoorganismoÍinanceiromultilatêral,comoobjetivode
impedirmaterialmenteaapuraçãodealegaçõesdepráticaprevistaacima;(ii)atoscuia
intenção seja impedir materlalmentê o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parclal ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante âdiantamento ou reembolso, este organismo impOrá sanção sObre uma empresA ou

pessoa física, lnclusive dêclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento' constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas oU obstrutivas ao Participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por orgãnismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar O local de execução do contrato e todos Os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.
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CI.AUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Paraasoluçãodequalquerduvidas,legítimasouaçõesdecorrentesdestecontrato'fica
eleito pelos contraiantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

ctÁusuLA DÉclMA SÉTIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento' firmam CONTRATANTE e

CoNTRATADA o presente em o3(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

RG:

Santa Maria do Oêste -PR,

Contratante: Contratado:

Prefeito municiPal

Testemunhas:

1) 2)

RG:

as9

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO V

MODETO

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N,S....

O signatário da presente, o 5enhor....., representante legalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal ê

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.s

723/06.

Local,.... de ........... de 2021.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).
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ANEXO IX

PROCESSO DE L|C|TAçÃO Ne /202L

TOMADA DE PREçOS Na **/2021

DECTARAçÃo AusÊtcta oe penrrrusco

(nome da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o

ng por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
n9 e do CPF nP DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo 8rau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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AVISO DE LICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 IO3I2O2L

MODATIDADE: PREGÃO PRESENCIAT N.9 034/2021

o Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e LO.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: ,,AQUISIçÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE

BUEIROS, NAS DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR", dE

acordo com as demais especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 24 de Setembro de 2021, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

VATOR MAXIMO: RS 161.396,50 (Cento e Sessenta e Um Mil e Trezentos e Noventa e Seis

Reais e Cinquenta Centavos).

- AQUTSTçÃO DO EDITAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de santa Maria do oeste-Pr, cEP 85.230-000, no

horário das 8:00 ás 13:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamaria dooeste.or.sov.br.

lnformações: l42l 3644 -t238

Santa Maria do Oeste/ de Setembro de 2021.

Pregoei ta '09 202L
rze u

-Po

cRlTÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LrctT^cÀo
AvIso DE LTCITACÁO

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.' I03/202 I
MODALIDADE: PREGÀO PRESENCIAL N." 034/202I

O Municipio de Santa Maria do Oestc, Estaclo do paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lci Fcderal n." 8.666/93 c suas alieraçáes
posteriores, comunica que realizará licitaçâo conforme as
seguintes especiÍicações:

t<

OBJETO: .'AQI'ISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO
PÂRA CO\STRUÇÃO E TI.A\L'TENÇÀO DE BUEIROS,
NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR". de acordo com as
demais especificaçôes do edital e ânexos.

DATA DE ENTREGÂ DOS DOCUMENTOS: No dia 24 de
Setembro de 2021. às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Ocste.

VALOR MAXIMO; R$ 161.396,50 (Cento e Sessenta c Um
Mil e Trezentos e Noventa e Seis Reais e Cinquenta Centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por [tem.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital, encontra-s€ à disposiçâo para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás l3:00 e das
13:00 às 17:00 horas. bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr-gov br.

Informações: (421 3644 -1238

Santa Maria do Oeste/PR, l0 de Setembro de 2021

ELIZEU MOREIRA
Pregoeiro -Ponaria n' 09212021

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no día 1310912021. Ediçâo 2347
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
http://www.diariomunicipal-com. br/amp/

https:/ rúww'diariomunicipal com.br/amp/materia/F50299c7/o3AGdBq2TFDkoZT-NKDngq6sscjaJih6TholQNTwHú253MRxoxuuHozttFzmmoc
1t1

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicador:F50299C7
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Detalhes processo licitatório

Enbdade Executora MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ano* 2021

No llcitàção/dispensâ/inexigibilidadea 34

l4odalidade' pregão

Número edilal/processo' 103

lnstituição Finãn€eira

Contrâto de Emprénimo

Descrição Resumida do ObJetoi "AQUISIÇÃo DE TUBos DE CoNCRETO PARÂ CONSTRUçÁO E MANUTENÇAO DE

BUEIROS, NAS DIVÉRSAS LOC}UDADES DO MUNICIPIO DE SAI'JTÂ MARIA OO

OEsTE.PR".

Forma de Àvâlição Menor Preço

Dotação Orçamentáriàr 1000226782260120533390300000

Preço máximo/Referência de preço _ 
161.396,50

R$*

Data de LanÇômento do E dÍlal $lúl2[2l

Dafd da Abertura das Propostôs 24109/2021

A Data da Abertrrâ das Propoltas

Datà de Lrnçamento do Editàl

Oata da Abertura dã5 Propo6tãs

Data Regisbo

Datâ Registo

t0l09l2o2r

Há itêns exdusivos gara EPP/ME? Nào

Há cota de participàÉo parô EPP/ME? Náo

Trata-se de obra com exigência de sukontrâtado de EPP/I4E? Não

Há prioridade para âquisiçôes de mi(Íoempresas reqionôis ou loaais? Náo

Data cancelamentô

cPF: 373,1295920 (Lag9st)

PercentualdeparticipaÉo: 0.00

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municipal/aml/OêtâlhesProcessocompra.aspx 1t1

1Ot0912021 15:O0 l\.4ural dê Licilaçóes l\runicjPais
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UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000,t.26

RIJA JOSE OÉ FRÂIÍçÂ PEREIRA

Oficio n.s O77 /2O2t Santa Maria do Oeste - pr, 10 de Setembro de 2021

Prezado(a) Senhor(a):

- PREGÃO PRESENCTAL N." 034/2O2t
- TOMADA DE PREÇOS N." OO4l2O2r
- TOMADA DE PREçOS N." 0os/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores escrarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

IRA
Dep Li

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

R.abl

Em atendimento âo contido na Lei Municip al n.e 326/2OLL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos ricitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

, Nr r0 - CÊp.: 16.2! 0-000 FoNE/FÁ)(j loa2l staa-11rtt12ta

e
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TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 02.789.72110001-58

LITES LaffilE

ANEXO II

MoDEto DE DEcun4Ão DE cREDENctAMEnro - RnocunaçÃo

EDrrAt DE pRgeÃo pnrsrucrAr N.s 034 /2021

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a

(O) TUBOGIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, - ME (NOME dA

empresa), com sede na RUA FRANCISCO MEIRA MARTINS, 478 - CEP 85063-450 (endereço
completo), devidamente inscrita no CNPJ sob ne 02.789.7211000!/58, representada, neste ato,
por seu PB9EE!EÁ8!9 (função de seu agente outorgante), S(a) GILBERTO DOS SANTOS (nomê
completo do agente outorgante), nomeia e constitui seu representante, Sr. (a) JUTIO CAETANO
uÓotca. (nome completo do agente outorgado), portador da cédula de identidade RG ns
1.668.620-4 e do CPF n e 288.257.799-a7 a quem são conferidos poderes para representar a

empresa em questão no pregão ne O34/2OZ|, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da apresentação de
lances verbais, negociar os valores propostos, intêrpor ou desistir da interposição de recursos e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

Guarapuava,2
SERUM DSIRIIÂI\
. oedutsnlo /

ASSINATURA DO REPRE

CpF.:4

bro de 2021

AL DA EMPRESA

9ELO 05{6nhbDuL?VnrohzrDtl€orf h
http //horus fun.rpên com br/consulta

a aÉsinatura
Guaraouav./PR

Reconh!ço por
GILBERÍO OOS OS. Oou fé.

Ér T1IALIA CORÁ

cÍ Ra7

RG.:3.2
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TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 02.789.72110001-58

l-EEtl

MoDELo or oe cuRlSo DE ATENDTMENTo Aos REeuEsrros DE HABTLTTAçÃo

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne 034/2027

A empresa rusocrL rÍ{oúsrRn E corvrÉRcro or eRTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - ME (empresa

licitante), inscrito no CNPJ ne 02.789.72110001-58 , por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr. (a) cILBERTo DoS SANToS, portador(a) da carteira de ldentidade ne 3224.977-9 e do
CPF nç 496.128.329-00, para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4e da Lei Federal ne 10.520,

de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos
para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

SEMC0 DtS'lrulÁL\
uúuruo /

N os
(rep r)

Rêconhêço por

GILBERÍO DOS
Eh

I
SELO 0546nIüDuLXvhIQhzoIH8Osf 1

hnp rus fumtpên com br/coniultr
a essinatura indicade

0ou lé. Guerapuava/PR
THALIA CO

CT R'7

ANEXO VI

Guarapuava, em 21 de setembro de 2021
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CIMENTO LTDA - ME
CNPJ 01.789.71 t, 0001 -58

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDÀ

IZELIDA DOS SANTOS. espolio, neste ato represenrada pelo invenrariante GILBE
DOS SANTOS, brasileiro. maior, viuvo, do comercio, residente e domiciliado em
Guarapuava-PR, na rua Lourival Araujo, 478, Baino São Cristovão, CEp 95063-5g0,
porlador da Cédula de ldentidade RG n" 3224977-9, expedida pelo Instituto de
Identificação de Paraná e CPF 496.128.329-00 e DIANA DOS SANTOS, brasileira. maior,
solteira, natural de \larau - RS, data de nascirnento 15,/l0i 1965, do comercio, residente e
dorniciliada em Guarapuava-PR, na Rua Prof'essor Amalio Pinheiro,lSlg Batel. CEp
85015-340. portadora da Cédula de ldentidade À.C n" .1.017.990-9. expedida pelo [nstituro
de Identificaçâo de Paraná e CPF 540.479.ó(19- 10. únicos sócios componentes da empresa
TUBOGIL I\DUSTRIA E COMf,RCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
ME, com sede e foro na cidade de Cuarapuara-PR. na Rua Dario Borges de Liz, 510, CDl,
CEP 85010-970, inscrita no CNPJ sob n" 02.789.72110001-58, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob no 412.03983886 em 2910911998, Primeira alteraçào ern
l4110,'1998. registrada sob n'982754256 e Se.eunda Alteração em 12/0711999, registrada
sob n" 991J59679, resolvem assim alterar o contrato social:

CLAL'SULA PRIMEIRA: Fica alterada a Clausula Primeira da Segunda Alteração Co
Contrato Social que passa a ter a seguinte reda.;ão: A sede e foro em Guarapuava-PF- rua
Francisco Meira Martins, 478. Baino São Cristovão. CEP 85063{50.

CLALiSULA SEGUITIDA: E desligada da sociedade por falecimento a sócia IZELIDA
DOS SANTOS, que possuia 19.000 (dezenove mÍl) quotâs no valor de R$ 19.000,00
ídezenove mil reais). transferindo para os respectivos herdeiros conforme formal de
partilha, Escritura lnvenmrio autos n. 5791200{r de inventario de bens, distribuído sob n.
l+8i2006 em data de 0l 09,2006, folhas 36/37, junto ao Juízo de Direito da l' Vara Cível
da Comarca de Guarapuara-PR, Bel João Carl<,s Prestes Taques, sendo 9.500 (nove mil e

quinhentas) quotas no r,alor de R$ 9.500,00 (ncre mil e quinhentos reais) à GILBERTO
DOS SANTOS, brasileiro. mâior, viuvo, do comercio, residente e domieiliado em
Guarapuava-PR, na rua Lourival Araujo, 478. Baino São Cristovão, CEP 850ó3-580,
portador da Cedula de Identidade RC n" 3224977-9. expedida pelo Instituto de
ldentiÍicação de Paraná e CPF 496.128.329-00. e o restante de 9.500 (nove mil e
quinhentas) quotas no ralor de R$ 9.500,00 lnove mil e quinhentos reais), à LOYCE
DOS SANTOS, brasileira. emancipada conforme Certidão de Emancipação Termo n.2390,
matricula08l2730l 55 10107000160001ó1.17000239076, CartórioSantosLima-l'
Oficio de Registro Ciril. Guarapuava-PR, solteira. natural de Guarapuava-PR, data rle
nascimento 3011211993. estudante, residente e domiciliada em Guarapuava-PR, na Rua
Lourival Arauio, 478. Bairro São Cristovãc. CEP 85063-i80. portadora da Cédula de
ldentidade RG n' 10.589.994-7. expedida pelo Instiruto de ldentificação de Paraná e (lPF

0t0.492.3 rç-96.
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TUBOGIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFAT
CIMENTO LTDA - ME

cNPJ 02.789.72 l/0001 -58
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDA

CLAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade a Sócia DIANA DOS SANTOS
qualificada, que possuía 1.000 (mil) quotas integralizadas em dinheiro no ato, ced
transfere parte de suâs quotas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) à GILBERTO
DOS SANTOS, acima qualificado, e o restante no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) à
LOYCE DOS SANTOS, acima qualificada.

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado a Cláusula Quarta da Primeira Alteração do
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: Capital Social é de RS 40.000.00
(quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um
real) cada uma, subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país, sendo que o
aumento de R$ 20,000,00 (vinte mil reais), é integralizado pelo sócio GILBERTO DOS
SANTOS, ficando assim dividido entre os sócios:
Sócios

Quotas
GILBERTO DOS SANTOS..
LOYCE DOS SANTOS

30.000
10.000
40.000

Valor
30.000,00
10.000.00
40.000,00Total do Capital Social.....

CLAUSULA QUINTA: DIANA DOS SANTOS dá aos sócios GILBERTO DOS
SANTOS e LOYCE DOS SANTOS, plena. geral e rasa quitação das quotas. ora

efetuadas. declarando estes conhecerem a situação econômica llnanceira da sociedade.

ficando sub-rogadas nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumentos. assim

assumem o Ativo e Passivo da sociedade.

CLASULA SEXTA: Fica alterado a cláusula Cláusula Sexta da Primeira Alteraçào do

Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade cabcrá

ao sócio GILBERTO DOS SAI\TOS, com poder e atribuição de ADMINISTRAR,
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interess€ social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sôcio.

CLAUSULA SETIMA: O administrador GILBERTO DOS SANTOS declara sob as

penas da lei. de que não estlí impedido de exercer a administração da sociedade' por lei

especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontmr sob os efeitos dela. a

pena que !ede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar. de prevaricação, peita ou subomo, ooncussâo, peculato. ou contra a econornia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência.

contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a J'ropriedade 
C__

[§
\N Wà

) t; ^f'



TUBOGIL INDÚSTRTA E C]OMERCIO DE ARTEFATOS I)
CIMENTO LTDA - ME

CTTNPJ 02.789.71 1, 000 l -58
TERCEIRÁ ALTERAÇÃO DE CONTR{TO SOCTAL E CONSOLIDAÇÀ

CLAUSULA OITAVÂ: Da consolidação do Contrato: À vista da modificação
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.40ó12002. os
sócios RESOLVEM. por este instrumento, aÍualizar e consolidar o contrato social e

alteraçôes, tomando assim sem efeito, a paÍir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitiro e alterações que, adequando à disposições da referida Lei n'
10.40612002 aplicár eis a este tipo societário. passa a ter a seguinte redação

GILBERTO DOS SANTOS, brasileiro. maior. viuvo, do comercio, residenre e
domiciliado em Guarapuava-PR, na rua Louriral Araujo. 478. Baino São Cristovâo, CEP
85063-580. ponador da Cédula de ldentidade RG n" 3114977-9. expedida pelo Instituto de
Ídentificação de Paraná e CPF .Í96. 128.329-00 e LOYCE DOS SANTOS, brasileira,
emancipada conforme Certidão de Emancipação Termo n. 2390. matricula 081273 0l 55

2010 7 00016 0001ó 147 0002390 76. Cartório Santos Lima- l'Oficio de Registro Civil,
Guarapuar a-PR, solteira, natural de Guarapuava-PR, data de nascimento 3011211993.
esludanle. residente e domiciliada em Cuarapuava-PR, na Rua Loulival Araujo. 478.
Baino Sào Cristovão, CEP 85063-580, portadora da Cédula de Identidade RG n"

10.-i89.99-l-7, expedida pelo lnstiruto de ldentificação de Paraná e CPF 010.492.319-96,
únicos sócios da empresa TL'BOGIL INDUSI'RIA E COMÉRCIo DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA - IIE. com sede e foro na cidade de Guarapuava-PR, na rua

Francisco Meira Martins. -178. Baino São CrÍstovão. CEP 85063-450., inscrita no CNPJ
sob n'02.789.72110001-58. registrada na Junta Comercial do Paraná sob n" 412.03983886

em 19109/1998, Primeira alteração em l4l10/1998. registrada sob n'982754256 e Segunda

.{lreração em 1210711999. registrada sob n" 991459679 resolvem efetuar a consolidaçào

conforme cláusulas a seguir:

CLALSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de TUBOGIL
INDL'STRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.

CLALSI LA SEGUNDA: A sede e domicílio da empresa Francisco Meira Martins.478,
Baino Sào Cristovão. CEP 85063-450, Cuarapueva-PR

CLÁt'St L.{ TERCEIRA: O Capital Social no valor de RS 40.000,00 (quarenta rril
reais). diridido em .10.000 (quarenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada,

totalmente integralizado em moeda do país e fictr assim distribuído:
Sócios

l.-

GILBERTO DOS SANTOS..
LOYCE DOS SA\TOS..
Total do Capital Social

Quotas Valor
30.000,00
10.000,00
40.000.00

30.000
10.000
40.000

CLÁt SIJLA QUARTA: O objeto é Indústria t Comércio de Artelatos de Cimento

v
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TLBOGIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
CIMENTO LTDA - ME

CNPJ 02.789.71 0001-58
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CO\TR\TO SOCIAL E CONSOLIDAÇ

CLÁUSULA QUINTA: INÍCIo DAS ATIVIDADES: em OI de outubTo de
PRAZO DE DURAÇÃO: Indererminado.

cLÁusuLA sEXTA: Âs quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço. direiro de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando. se realizada a cessâo delas. a alteração contratual pertinente.

CLÁUSUL.{ SETI}I.{: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital.

CLAI St'L-{ OITAYA: A administração da sociedade caberá ao sócio GILBERTO DOS
SANTOS. com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social Lru assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem
como onerâr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CL1LSULA NONA: Ao término de cada exercício social. em 3l de Dezembro, o
Administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração
do inrenúrio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: \os quaho meses seguintes ao término de exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIII{ PRIMEIRA: Declaramos sob as penas da Lei que a empresa se

enquadra como lrÍicroempresa nos termos da Lei Complementar 123106.

CLÁSULA DÉCIltA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar
filial ou outra dependência- mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁtSI-LA DÉCIu.{ TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinenres.

CLÁUSUL.{ DECI}IA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas ati\ idades com herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimoniai drr sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente lavrado.

Parágratb único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

+v
\r {J\

)
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se resolra em relação a seu sócio
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TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
CIMENTO LTDA - ME

CNPJ 02.789.72 I /000 t -58
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: o administrador GILBERTO DOS SANTOS dec
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a admin istração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

de prevaricação, peita ou subomo, concussão, pecu lato, ou contra a economia
popul ar, contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA: Esta sociedade esta regida por este contrato sociar oeros
art. Da Lei 10.406 de 10/0112002 aplicados a sociedadei limitadas. bem como, J;í"*;
supletiva e no que for aplicável pela lei 6.404 de 15/1211976 e demais dirporiti";; i;;;;
pertinentes à matéria.

cLÁusuLA DÉCIMA sETIMA: Fica eleito o foro de cuarapuava para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato Social que não colidirem com o disposto no presente instrumento.

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma- obrigando-se fielmente por ii e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Guarapuava,26 de outubro de 201 I .
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CERTIDÂO SIMPLIFICADA páoina: oot /

CoÍUícrmoô quâ aE lnroÍmagooa abalxo con*am dos documer oo arqulvadG n€sta Jünta Comârclal e Eão viggr,i.s
na data da Euâ gxpadlção.

Nomo Emprolrdál
TUBOGIL I'{DÚSTRIA E CO ÉRCIO DE ARTEFATOS DE CITE}ÍÍO LTDA f,E

INatuÍsr. Jurldlcâ: SOCTEDADE E PRESÁR|A U TTAD

:NúmoÍo d6 lderüÍlcação do Rôglstro dâ
iEmproE€8 - NIRE (Sodo)

4í 2 0398388{

EndeÍ€çq Completo (Log.adouro, No e Complemento, Balrro, Cidade, UF, CEP)
RUA FRÂNCtSCO METRA MARÍ|NS, 478, SÃO CRTSTÓVÃO, GUARAPUAVÀ pR, 85.063-{50

Obj6to Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARÍEFATOS DE CI EiITO

líicroompÍssa ou
ÉmprBa do Pequono PoÉe

(Lel no í23rã106)

Prazo d€ Duração

lndeterminado
40.000,00 Microgmprasa

001

Data de Arquivamento do Data dê lrJcio
Ato Consütutlvo de Atividade

29/09n998 01/10/Í§3d

Âdmlnbtrador

Admlnlstrâdôr

Térmloo do
Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

sóiio3rParticipsçâo no capuuerpacie oãsocÚÁâmintJGàãrnormino oà lranaato
Noln./CPf ou Ci{PJ Ptrücloacao Íro capttll lR$ Eaoách de Sóclo

GTLBERÍO OOS SANTO§ t0.000,00 30CrO
493,12&329{0

LOYCE DGS SAI|TOS í0.0@,00 SOCTO

0í 0-a§2-3t g-sa

lunrrã rúur".cnto
I Oata: 25t'1112011 l{úmsro: 20í í&144054

. Lo, E ANCIPAçÂO (qUANOO ARQUTVADA TND|V|DUÁL ENTE)

I Evento (.): EIIANCIPACAO

CNPJ

Situaçào
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

\
GUARAPUAVA . PR, 10 ds setembro d€ 2019

LEANDRO MARCOS RÂYSEL BISCAIÁ
SECRETARIO GERAL

a

STCRTTAR inloa'rr,rt CRO E,PEõÚINI
DTPARIAMTNTO Dt RTCISTRO IMPRISARIAT T INTTG

i ,,*,-.--"i . JttNlA COMIRC|A[,DO PARANÁ *,r--
§

02,789.7 21t0001 .58

E\4PRtSA

ú

:

/

)

,1
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{ri.rnoatt
TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI : 02.789.72110001-58

I
L ITES ttaEtll

ANEXO

pRoc. Ltcttnrónto n.e: 103/2021
pnrcÃo pnrsrruclAL n.e: 034/2021
EMPRESA: TUBOGIL INDÚSTRIA T COUÉNCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - ME

C. N.P.J. N.e: O2.7 89.721/OOOL-58

ENDEREçO: RUA FRANCISCO MEIRA MARTINS 478 - cEP 8s063-4so sÃo cRrsróvÃo
REPRESENTANTE: GILBERTO DOs SANTOS

CPF: 496.128.329-00
RG: 3 .224 .977 -9

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em epigrafe,
que trata da "AQU|S|çÃO DE TUBOS DE CONCRETO nnna COnSrnUçÃO r rrílt\lUreltçÃO Or
BUEIROS, NAS DIVERSAS TOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR".

Os pagamentos sêrão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta teÍá validade por 60 dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, co strumento convocatório que rege a

supracitada licitação. s,sÍ,ffiffiü)
LDE

nhecedor de todos os term
Ll

G ffi
ffi,

Item
Nome do produto/
serviço Marca Quantidade Unidade Preço unitário Preço total

L

TUBO DE CONCRETO

ARMADO 1,00 X 0,60 TUBOGIL 200 UN 128,00 25.600,00

2

TUBO DE CONCRETO

ARMADO 1,OO X O,80 TUBOGIL 200 UN 200,00 40.000,00

3

TUBO DE CONCRETO

ARMADO 1,OO X 1,OO TUBOGIL 100 UN 340,00 34.000,00

4

TUBO DE CONCRETO

S|MPLES 0,40 X 1,00 TUBOG IL 300

250

UN 48,00 14.400,00

22.500,005

IUBO DE CONCRETO

S|MPLES 0,60 X 1,00 UN 90,00

TOTAL 134.100,00

Guarapuava, 21 d

TU BOG IL

de ZO2l



sELo 0546nhbDulw lIQhZ5t!í80çfF
Rêconhêço
GILBET?O

htlq{horus íunrrocn
Por IEMELHÂN Â

DoQ{r\fios. oo;r;

cr Rtr-l,

com brlconsulta
a as§lnalurâ rndtcâda
Guâr.puavrpR

THÂI.IA

ffi

üux flsr.B$niy sffiffiffi.



ENVELOPÉ N.9 01- PROPO§ÍA DE PREçOS

PROC. LlclTAÍÓRlo N'q: 103/2021
PREGr[o N.e: 034/2021

D
NP

D

U

E
TU

OBJETO:
E

cl

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 42212021

TUBOGIL INDUSTRIA E COMERGIO DE CNPJ: 02'789'721/0

TUBOGIL INOUSTRIA E ;;;;i;;' ARTEFATOS DE CIMENÍO

001-58

LTDA -
Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descriçáo:

DE PREÇOS -Versão: 1

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA

]*o"aaao 1-'"''o'uRlo No 103/2021' PRÉGÃo No 034/2021

TemPo Minimo Estimado: 1

TemPo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Mari do Oeste'

STRIA E

Requerente

COMER CIO DE

NOME DO LICIÍANTE:

JI
ú-.#-

.t*{,
â-ru
à\+:t-41

SetembÍo de 2021'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

.Socretene Muatcipl de F nut47as

Rw Brigadrlro Rctchs" 2777 - Ccntrc

l:3

aINTiIBUINTE:TUBCGIL INDÜ5TRIÀ E COMÊRCIC lE ÀRTEFÀTOS DE CIUENTO LI'DÀ

CFr./CNPJ: 02. 189. l2ilC001-58

LNDLi.(Ev!:fl. I ltÀNa].;!C CÁRI{EIRO !4ÀRllNS N': I-) :lÀÜ !RIi1/JvAa'

FlNÃLlDÀDE: C.,nsul ta de Deb.i:os

certificamos para os devidos fins. atendend,l solicitaÇão, que o côntribuiniê Àcimâ
toent.lflcado possur detsrltos trlbuta!l,cs Penoentes lunEo a :azenoa PUD-1ce :c
Muoicipio de Gualapuava até a presente data,
Cor. ê iocà1:zaçáo acima descrita. fica ressalvado c direltô dã fa:enda PúL:rÊa
Municipai de cobrar débitos posteriôrrnente constat.ivos, mesmo referent-e al pÉ! i'.'da
.esta certidãD corplee:tdido -

JB.S:ExisLeri débitrs vencidos de R§ 4304,83

À presente Cettidáo e vallctà por 9Ü(novental c.Ias. a contat da dàLa íle emlssáô .la me.sma.

@
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMÊRO DE INSCRIÇÃO

02.789.?2'tl0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29/09/19r)8

NOME EMPRESARIA!

TUBOGIL INOUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

TÍruLo Do ESÍaBELEcTMENÍo (NorE DÊ faNras!Â)
ME

côorco E oE§cRrçÁo DA A-rMoADE ECONÔi{C PRhTCPAL

23,30-349 - Fabricrção d! outror aÍtcfatos ! produto. d! concÍato, cimlnto, íbrocim.nto, gêrlo e mal.dais
acmGlhantc!

côotco E DEscRtÇÁo DAS aÍtvtDÀoEs EcoNÔMtcÀs sEcuNDÁRlas
Náo lnformada

cÔolco E DEscRtÇÀo oÁ NÀTURÊZÁ JURIOtCA

206-2 . Sociedade Emprcaária Limitada

LOGRAOOURO

R FRANCISCO MEIRA ARTINS
NÚMERO
qa

COMPLEMENTO

CEP

E5.O5:,-(50
BAJRRO/DISTRTTO

SAO CRISTOVAO
to

GUARAPUAVA

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO TE!EFONE
(il2) 3035{626

ENTE FEOÊRAÍrVO RESPONSÁVEr {ErR)

sru^ÇÁo c^DAsrRÂ!
ATIVA

D Í OÂ StruÀçÀO CÀDAsÍRÀL
0Eíít2005

MOIIVO OE SITUAÇÃO CAOASIRÂ!

ESPECIAL DAÍ DÂ SITUAÇÀO ÊSPECT^!

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia 2A0912021 às 18:04:56 (data e hora de Brasília). Página: I/1

o-
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23t09t2021 13 13 Emissáo do CICAD

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Y4 i

\

T trARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

t§,
RECEITA ESTADUAL

lnscriçáo CNPJ

02.789.72íl000í -5E

lnício das Atividades

0312017

SECFEIARIÁ OÂ FÁZCNOA

Nom6 EÍÍpresaÍid
Tnub do Estebeledmento

Ender€ço do Estabeledfi ento

Município dê lnstahçáo

Empresa / Estabêlêcimânto

TUBOGIL II{OUSTRIA E COUERCIO Í)€ ARTEFATOS DE CÍÚEUTO LTDA - Í{E

RUA FR NCISCO EIRÂ IíARTINS,,478 - SAO CRISTOVAO. CEP 8 83{50
EONE: (/t2) 303546:15

GUARÁPUAVA . PR, DESDE O3/20I7

( É!t bclcckíênto lú.ldt )

QualllicaÉo

Situaçào Atual AÍIVO- SIIPLES l{Acbl{AL / Sl}lPtES NACI()iIAL - DIA 03 OO IES+2' r*SOE

NatJreza Juídicâ 2()&,'2 - SOCIEDADE E PRESARIA LTDA

Atiüdãda Econômicá Principeldo 2330{00 - FABRICACAO OE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE
Estsbêlêcimooto collcRETo, cllEilTo, FBRoCIXENÍo, oESSo E XATERIAIS sE E|,J{ANÍES

Atiüdade(s) Econômicá(s)
Sêomdáíia(s ) do Eslâbelêcimefito

c D/tcl{s o 907/13807-uto

Os dadG cedastIeis dastB sstabdBcimento podêÉo §6r confrmadG üâ
kúomet !aEÉrl3!!éÊÉgsx!r

Emitido EhroÍlicamente viô Intemet
23logl2O2l l3ttt:12

O oado6 baníniüdos de forma seglra
T€tndogià CEL-EPAR

-Íipo

CPF

CPF

lnscÍição

,496.í 28.329.00

010.192.3í9€5

Quadro Societário

Nomê Cornploto / Nome EmpÍêsariál

G!-BERTO DGS SANTOS

LOYCE OOS SAXTOS

QuâliÍcação

sôcto-aoflHlSrRADoR
sócto-aDÍ{tNtsrRADoR

Estado do Pardú
s€aret&la de Estàdo dâ Fâ:endã

REêltá Estâduàl do PãEná

)

/,/l/

https://www.aíntemelprgov.br/c€dicÍns/_ce_CIFSí 1O.asp?elndudeLinkFacil=S&eCadicrns=9074380740&eUseÍ=NRAMOS

\/

111

í

lnscriçáo no CAD/ICMS

907/tilE07.í0

/., À

Este CICÂD tem validade até 2311012021.

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sectetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS]T]VA COT EFEÍTOS DE NEGATNA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA]S E À DIVIDA ANVA DÂ UNIÀO

Nome: TUEOGIL INOUSTRIA E COUERCIO OE ARTEFATOS DE CI ENTO LÍDA
CNPJ: 02.789.72í1000'l-58

RBssalvado o direito de a Fazenda Necional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima idenüÍcsdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secreterie da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspênsa nos termos do art. 15í da Ler no 5.172, de 25 de outubro de '1966'

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de docisáo judicial que determina sua

desconsaderaÉo pare Íins de certiÍicaÇáo da [egularidade fiscâ|, ou ainda náo vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos

êm Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos temos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embergos da Fazenda Pública em processos dê

êxêcuÉo fiscal, ou objeto de dectsáo iudicial que determina sua desconsidêração para Íins de

certificação da regulaÍidade fi scal.

Conforme dispGto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos eÍoitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os óÍgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculedos. Refere-se à situaÉo do

suieito pas§vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiç6es sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificagáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos

endereços <ht$://rfr .gov.bÊ ou <http://www.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamentê com base ne Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211Ot2014.

Emitida às 09:59:45 do dia 2gwl2o21 <hora e data do Brasília>
Válida até 2011012021.
Código de controle da certrdão: 4BEa.2C7F.6/iB6.CC9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná
ru tl,

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N'025021387{8

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 02.789.72't /0001-58
Nome: TUBOGIL INDUSTRIA E COiIERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA'ÍÚE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobraÍ débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazende, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍlcado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturêza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1910112022 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deveÉ ser conÍirmada üa lntemet
.','..'..':._:' a t, n'_ l_,

)

Eil,tett h t,e,Et Puúd tzlogtwt lt§r:2ll

'Y'é/'
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Ví
F.S 1t

Cá.,.;íif
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Insctição: 02.789.721loool-s8
R..ZãO SOCI'IÍUEOGIL IND COM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Endcrcço: RUA MARCoNDES SOBRINHO 142 / BONSUCESSO / GUARAPUAVA / PR /
85055-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiíica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:04/09 I 2O2L a 03 I L0 I 2021

Ccrtlílcação Númcro: 202 10904035138497 7 1487

Informação obtida em 27/O9/202L 13i37 i25

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caaxâ.gov,br

<--,

/
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

COMERCIC DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDÀNome: TUBOGIL INDUSTRIÀ E

(MÀTRIZ E FILIÀIS 
'CNPJ: 02.789.721l0001-58

Certidão n": 22 345408 / 2A2L
Expedição: 21 /a1 /2A27, às
ValrdaCe: 16/01/2022 - i8C
de sua expediçào.

O9:27 :09
(cento e oitenta) dias, ccntaCos da data

Certifica-se que TITEOGIL IIDITSIRIà E CoaERcIo DB ÀRTI8Àlos DE ClxEtll'o
LfDÀ (flÀfRIZ E FIÍ..!ÀI§), inscri'-o (a) no CNPJ sob o n" 02 .789. ?2110001-
58, nlo Col{s[À do Bancc, Nacionat de Devedcres Trat,a]histas.
CerLrdaio eÍn]".-rca com oàse no ãrc. 642-A da Consolrdaçàc das Ler§ do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julhc Ce 2017, e

na Resoluçào Àdministrativa no L1'70/2011 do Tribunal Superior io
Trabalho, de 24 de agcsto de 2011.
os dados consLanLes desLa Certidão sào de responsabifidade dos
Trlbunars cio Traoalho e estào atuaii2ados ate 2 (dor.s) 31as
anteriores à data da suô expeciiÇào.
No caso de pessca jurÍdica, a CertiCão atesta a empresâ ent relação
a todos os seus est.abelecrmentos, agências ou filiais.
À aceitaçAo desta certidãc condiciona-se à ver j.ricaçãc de sua
autenLrcidade no PortaI do Tribunat Superlor d.o Traba.r-hc na
f rrLernet (http: / /www. --st. jus.br) .

Certidàc emitida gratuitanente.

rxFoilrçlo IxFoRTr§TE
lJc tsanco Nac:.ona1 de Devecores TrabalJ]:s!as cons:an ,s dados
necessári.os à iciêntificaçãÕ das pesscas ::aturais e 3.:ridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecldas em sentença condenatória transiLada em juigado ou em

acorcios judiciais cra'oaihistas, in,:l:.isive nc ccn,:ernenLe aDs
reao^himea*.os p r e v r ci e n c r á r l o s , a honorár:os, a cusias, a

emolument.os ou a recolhimentcs determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist-ério PúbIico Co

T:abalho ou Comissào de Conciliacác Prévia.

l
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,. ,*Írç^ Do DsÍ.nro ma,. E Dos r*iÍÍôÊos

cERrtDÃo NEGATTvA DE DtSTRtBUtçÃo (AÇÕES DE FALÊNcns E REcUPERAçÕES JUDlclAlS)

CERTIFICAITIOS quc, após consuha aos regislÍos eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperaçôes ludiciais disponíveis alé 2110912021, NADA COilSTA contra o nome por

exlenso e CPF/CNPJ de:

02.789.72't /0001-58

OBSERVAÇÔES:
a) Os dadós de identiÍicaçáo são de responsabilidade do solicitante da certidão, dêvendo a tilularidade seÍ conferada

pelo rnteressado e p€lo destinatário.
b) A certidáo será emrtida de acordo com as iníormações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

pío""s.o. .o- dados desatualizados, o i eressado dêvêrá requereí a atualização junto ao iuízo ou órgão julgadoí.

t) e certidão será negativa quando não Íor possível a individualizaÇão dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 8o, § 20 da ResoluÉo 'l 21lCNJ).
d) A cenidão cÍiel conlempla a@es óíveis, execuções Íiscais, execuções e insolvências civis, íalências, recuperações

1údiciais, recuperaçôes extíaiúciais, inventários, interdiÇóes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreetde os

irocessos criminais, os processos criminais militaíes e as erecuções penais. Demais inÍormações sobre o conteÚdo

Las certidôes, consuhar em www.tjdft.lus.br, no menu Serviços, Ceíidôes, Ceíidáo Nada Consta, Tipos de Certidão.

e) A certidáo cível atende ao disposlo no inciso ll do anigo 31 da Lei 8.666/1993.

fl Medida prevista no artigo 26 do Codigo Penal, sêntença não lransnada em julgado.

A autênticidadc dcverá scr cmíirmada no site do TJDFT (www.fjdftjus.br), no mGnu S.rviços, CeÉidóes,

Certldão Nada Const., Valldrr Ccrtldio - autrntacar, lnÍornando-se o número do selo dlgltal dc segurança
imprêsso.

r- Emitida gratuitamente pela internet em:.21/0912021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.SYYA.BLDM.8M27.YZCI.JX50
H VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS fT'

-"-
r1n" r o.-- 21109,'2021 I3:08:34

XUCET - t{rld.o d. Etnl5s- de C.íttdõe. do ÍJofÍ
FÚl,rr dr 8r.db - l3fo.r S.ô..ltao Brtc.., Pttç. lât{clD.l . Lc. l, Bh.o À AL B . Tétrlo.

E llilt - OF
}to.ú.lo dc Al.rrÕD.rtto: ã - f *l, d. ..irÍd.. .aÍ}'É., .rc.to í.rLd6.

+L)
tL,)-

I"e2"lnstâncias

TUBOGIL TNDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

I



TO

{runoatt
TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 02.789.72110001-58

ANEXO V

À coMtssÃo DE LtctrAçÕEs Do MUr.rrcÍpro or saNre MARIA Do oEsrE gstaoo oo pnnaruÁ.

PRocEsso DE ucrrAçÃo Ne lq3/2021

rorral pRrcÃo ppp5611ç111 p.r 0!!1[/2021

E pâra que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

bro de 2021

GILBE

ÇlRG: 3.224.977-9
CPF: 496.128.329-00

sELo: 0546nhbDuLXVIrQhZp5lí8oxtb
httpl/horui funarprn cofi br/consulta

Rêconhêço

5

GILBERTO
pOI\SEMELIUNÇÂ

oos ümos. o"u tr

cr nrrl;

a assinatura rrdicade
Guarapuâve/PR

Ír-iALra co

t
t

t,

L.{IE§ [-aEil

^Éor. 
Dcl.silo

ÀY MtiE Md.y.lúlro thúi, 1633
CuEpuu. rr.nl l({2) ,ó22 a,1,{9
Éd.lÍs"a,tn'ldpEo@br

T
a

Declaro para os devidos fins que a empresa
DE clMENTo LTDA. - ME. inscrita no C.N.P.J. n.e o2.789.72Lloo0tl58, não se encontra
inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

G uarapuava,

D6

t)

)

ffi#
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--'a1:==.BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 I 12t2020
cNPJ 02.789.72110001-58

TUBOGIL IND E COM DE ARTEFATOS OE CIMENTO LTDA

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
Caixa..............

A RECEBER
Duplicâtas a receber...

ESTOQUES
Estoque de mercadorias...

ATIVO PERMANENTE
Moveis e Utensilios............ ..

lnstalações
Veiculos.....

59.122,90

20.235,00

35.890,00

48.900,00
36.900,00
67 000,00

115.247,90

152.800,00

TOTAL DO ATIVO 268.047,90

/t'

a

t'



BALANÇO PATRTMONIAL EM 31t12t2020
CNPJ 02.789 72110001 -58

TUBOGIL IND E COM OE ARTEFATOS OE CIMENTO LTDA

PASSTVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAçOES FISCAIS
Simples Nacional a Recolher

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS
Salarios a pagar............... .. .. . .

INSS a Reco|her..............
FGTS a Reco|her.............

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

Capital Social.......

LUCROS ACUMULADOS
Lucros Acumulados..
Lucro do Exercicio....

TOTAL DO PASSIVO

Gu 31 de dezembro de 2020

ilbe
Emp

8745,00

7.925,00
634,00
634,00

40.000,00

18.681,10
19'1 .428,80

8745,00

91 93,00

40.000,00

210.109,90 250.109,90

268.047,90

Nilson Ribeiro
CRC PR 03448

e Ramos

ü

tr,

7
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DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2020
cNPJ 02.789.72110001 -58

TUBOGIL INO E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receita com Vendas .....................

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Simp1es..............

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

-cusros DAS MERcADoRtAs vENDIDAS
Custo das mercadorias vendidas........... ..

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Operacionais.....
Despesas com pessoal,.....

Despesas Administrativas..

RESULTADO OPERACIONAL

LUCRO DO EXERCICIO

Gu ava 31 dê dezembrc de ?021

Gil ntos
Em

Nilson iro de Ramos
CRC PR 83/O-0

897.062,95
897.062,95

44.853,í5

44.853,15

852.209,80

425.125,00
425.125,00

235.656,00

96.328,00
99.328,00
40.000,00

191 .428,80

191.428,80

/
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{runoatt
TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI : 02.789.72110001 -58

I
LA]ES LtaEill

ANEXO IV

PRocEsso DE ucraçÃo Ne 1qg/zozr

rorel oe ucreçÃo Ne g3rl2021

MoDELo or orcunaçÁo DA NÃo ulltzAçÃo os uÃo-or-oBRA TNFANTTL.

TUBoGTL tNDúsrRtA e corr/lÉRcto DE ARTEFAToS DE ctME NTO LTDA. _ ME inscrito no CNPI ns

02.789.721/O0Oll58, por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a) GILBERTO DOS

SANTOS, portador(a) da Carteira de ldentidade ne 3.224.977-9 e do CPF ne 496.128.329-00
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro dê 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data: Guarap setembro de 2021

SERIIÇ0

Nome e assi nte legal)

sELo 05{SnhbDu!3VzTQhZr.l{BoHfG
com.br/consulta

Rrconh!ço a assineilra
GILBERTO GLrarapuava/PR

d.

THAL]A C

#ffi#

Em

cÍ

/

ffiu rs.trs 1ffiffi

t/,
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TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI : 02. 789.72110001-58

LITES L*aEil

ANEXO VIII

orcuneçÃo DE MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9: 034/2021

O signatário da presente, o Senhor GILBERTO DOS SANTOS. representante legalmente
constituído da proponente TU BoG lL INDÚSTRIA E COMÉRclO DEARTEFATOS DE CtMENTo LTDA.

1!!l declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de M.E.
(mlcroempresa ou empÍesa de pequeno poÍte), conforme conceito legal e fiscal de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.9 123/06.

Guarapuava,2l de setembro de 2021.

"trffi)

Rêconhêço
GILBÊRTO

sELo 0546nhbDut2vi!OhZytotSO$fX
httpr/horu§.fu narpên com br/consü[,

a assinatura lndica
Guarrpuaw/PR.23/0

ffiff

'rllal tÂ co

e-
RG ne: 3.2?4.977 -9

Em

I

/

nll,* AtÍ.u r.ir. Àan.r
Bocd.io á8. n( t,cl.Ê,kl',
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TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 02.789.72110001-58

LEEiIL,{TES

ANEXO IX

PRocESSo DE LrctrAÉo Ne ree/zozL

TOMADA DE PREçOS Ne 034/2021

oecuqmçÃo ausÊNcrA DE PARENTESco

tuBocrr rruoústRrn r covrÉRcro oE ARTEFAToS DE crMENTo LTDA. - ME. inscr ita no CNPJ sob
o ne 02.789.72L/OOOL-58. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) GILBERTO DOS

SANTOS, portador (a) da Carteira de ldentidade ne 3.224.977-9 e do CPF ne 496.128.329-00
DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Guarapuava,2l de setembro de 2021

ruffi)
GIL

C PF:

NTOs

RG:3.22 977 -9

29-00

sElor 05{6nhbDut9vgÍOhZLZt{8oef \,
hltp://horus í!n Ín.brlconsulte

Raconhaço po§sÊME
ctggnto oos §wto

Êl<t.tt'
lr vrrtor
cl ntl rr

ffi

LlrÂNÇa assrnatura indicada d
.t apuayei P R 23109t2021

THALIA CORAOASS]

. \^Í

J
3

)

S. oou f

screvênle

TUBOGIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - ME

CNPJ: 02.789.72110001-58

H,s iltx'5rrêff' ffiffiifl;r'



Ns. 02 - oocuMÉNTos 
oÉ HABtuÍAçÁo 

pREGÁo N.r: o?4t2o2't'

oo
co

É VÉLOPÉ

OBJEÍO:

NOMÉ DO LICIÍAÍ{ÍE:

AÍO$O N'e: 103/2021
PRoc. ttclÍ

OS

PROTOCOLO

Proc€sso: 429 12021

ÍuBoGtLrNDu*.^:::*=:H"tr^-rrr^xi'#:':Jí:tJ;#'
TUBOGIL INDUSTRIA E GC

DocuMENTOs DE HABILÍÍAçÃo PARA LlclTAÇÃo 'Versão: 1

]*]o"r.,o ''"''o'uRlo 
N" 1o.12021' PREGÀ. N'034'2021

Tempo Minimo Éstimado: 1

Tempo Maximo Éstimado: 15

Maria do Oeste

dias.

dias.
oeste,24 d etêmbÍo de 2021.

BOGIL I
e IAE COMERCIO DE

Requerênte

Requerente:

Contato:

TeleÍone:

ln.. ãà':

MunicíPio de Santa

Assunto:

Descriçáo:

Saúa $aria



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

RUÁ JOSE DE FR^ríç^ pEREIRA, lJ! íO cEp.: ,5.2r0 ooo toNE/FAX: í0a2) 36aa.r 233

ATA OE UC|TAçÂO Ne. 04012021

PRocEsso uctrATóRro ne. LoSlzo2t

PREGÃo pREsENctAr Ne 034/2021

OBJETO: "AQUISIçÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE
BUEIROS, NAS DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR".
ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAçÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. ÀS

09:00h do dia 24 de Setembro de ?02f, nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França pereira, 10 na sala de
Licitações, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio, nomeados através da portaria 092/2027,
para a abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em rêferência. Aberta a

sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital 034/2021 a

seguinte empresa: 1) TUBOGTL |NDUSTR|A E COMERCTO DE ARTEFATOS DE CTMENTO t TDA_
ME, inscrito no CNPJ sob n.e 02.789.727/OOOI-58, localizada na Rua Francisco Meira
Martins,478, São Cristovão, Município de Guarapuava- paraná. Sendo que compareceu e

protocolou os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, a seguinte
empresa: 1) TUBOGIL INDUSTRIA E COMERCTO DE ARTEFATOS DE CTMENTO LTDA-ME,

inscrito no CNPJ sob n.a 02.789.727/0001-58, localizada na Rua Francisco Meira Martins,
478, São Cristovão, Município de Guarapuava- paraná, neste ato representada pelo Senhor
Julio Caetano Módica, portador do RG n.s 1.668.6204 SESp/pR e inscrito no CpF n.e

288.251.799-A7. Após em conferência ao creden€iamento verificou-se que a empresa
apresentou o Credenciamento fora dos envelopes, sendo que a mesma atende todos os
requisitos pâra sua habilitação, sendo procedido a abertura do envelope contendo â

proposta de preços e em ato continuo, foi verificada a proposta apresentada e constatada
sua consonância com as exigências editalÍcias. Sendo então dado inicio a fase de lances

conforme tabela Equíplano em anexo.

Encerrada a fase de lances, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos
do licitante vencedor, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e

demais presentes, sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa
vencedora: r) TUBOGIL INDUSTR|A E COMERCTO DE ARTEFATOS DE CTMENTO ITDA-ME,
inscrito no CNPI sob n.e 02.789.727/0001-58, localizada na Rua Francisco Meira Martins,
478, São Cristovão, Município de Guarapuava- Paraná, apresentou a certidão do item 9.5.2
- Regularidade Fiscal:3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida
pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa, com efeitos de
positiva, sendo assim concedido pelo pregoeiro prazo de 05 dias úteis para sanar essa
pendência e ficar em conformidade com o êdital, conforme Art.43 paragrafo 1e da Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.

\-4,

m

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
tr

.u
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ÍíUNICIPIO DE SANTA Í{ARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,t4/OOOí -26

RUA JOSE OE 
'iANçA 

PEREIRÂ, FoI E/F ÂX: í0a2t r6aa-! tr!

Nada mais havendo a declarar foi encerrada
foi lavrada por mim Crislaine da Luz Castro
membros da equipe de apoio e demais presentes.

:43 do dia 24/09l2OZt, cuja ata
e vai êssinada pelo pregoeiro,

10

e tro Eq urpe e io

Equipe de Apoio

E COMERCIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME

Licitante

t tN

q. c,f,c U t

\

)
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Município de Santa Maria do Oeste ' 2021

Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 34/202'l

OE TUBOS OE
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 434 I 2021

TUBOGIL IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CNPJ: 02.789,721l0ool-58
TUBOGIL IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA -
TUBOGIL.LAGt L@HOTMAtL.COM
423624449s. 429990851 02

DOCUÍIIENTOS DE HABIL|TAçÃO PARA L|C|TAÇÃO - Versão: I
PRORRoGAÇÃo DE PRA2o DE MAIS 5 (c|Nco) oIAs UTEIs PARA ENTREGA DE CERTIDÃo NEGATIVA
MUNTCTPAL REÊERENTE AO PROCESSO DE LtC|TAçÂO SOB N. 113/2021, pREGÀO 34/2021 (VtA
coRRESPONDENCTA)

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Requerente:

Contato:

Tempo Minimo Estimado: 1

1'empo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Maria do Oeste, 30 de Setembro de 2O21.

TUBOGIL IND E COM. DE ARTEFATOS DE
Requerente

r 16 56
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP : 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

PORTARIA N'I75/202I

oPREFEIToMUNICIPALDESANTAMARIADooESTE,EstadodoPaTaná,no
usodesuasatribuiçõeslegais,edeacordocomaLeiFederaln.s.666/93eLeiFedera|n.
t0.520102:

RESOLVE:

I_NoMEARPREGoEIRoSUBSTITUTo,EEQUIPEDEAPoIo,doMUnicípio
de SaIIta Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNÇÀO

MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889.04 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN 0ó5.335.649.86 EQUIPE APOIO

MAURI DA LUZ O2O.I 94,799-40 EQUIPE APOIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59.00 SUPLENTE

III - Ficando o PREGOEIRO anterior (conforme portaria 09212021)' respondendo

pelos processos licitatórios que estão em andamento em seu nome ELIZEU MOREIRA

CPF:021.042.139-83.

lV - Publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná' em

07 de Outubro de 2021.

DE LGADO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001-26

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr' Odair José Ferreira de Lima'

inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.



08h012021 1541 Preíeiluíâ Municlpal de Santa Mâria do Oeste

Rs35 * i

ESTADO DO PÂRÀNA
PREFEITURÁ MUNICIPÀL DE SANTÁ I\IARIÀ DO OESTE

sECRETARtÁ vu\tctpaL DE ÀDNrrNtsrRAcÃo
PORTÂRIA I75/202I

t

PoRTARIA N" I7512021

O PREFETTO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiÇõcs legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8-666/93 e Lei Federal n.

1o.520/02:

RESOt.\'E:

I _ NOMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO, E EQUIPE DE
APOIO, do Município de Santa Maria do Oeste - PR,
conforme composiçào abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005,889-04
PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO
MAURI DA LUZ 020.194.79940 EQUIPE APOÍO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA E57.956.I59.00
SUPLENTE

ll Fica nomeado como membro suplente o Sr Odair José
Ferreira de Lima- inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o PREGOEIRO anterior (conforme portaria
09212021), respondendo pelos processos Iicitatórios que estào

em andarnento em seu nome ELIZEU MOREIRA CPF:
021.042.139-83.

IV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná. em 07 de Outubro de 202[.

OSCÁR DELGADO
PrcÍ'eito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identifi cador:8EE3733D

Materia publicâda no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/10/2021. Ediçào 2366
À verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificarlor no site:
http://www.diariomunicipal.com.bri amp/

https:/^,,,/ww.diâriomúnicipal.com.br/âmp/mateÍia/8EE3733D/03AGdBq2SgcrQg8rKGzHfxXK_x59sUQuHFfxiCVThilqH43GrubHoZmro5FBlql THB... 1/1



UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000.t-26

ATA DE UCTTAçÃO Ne. 042/2021

pRocEsso LtctTATóRtO Ne. 103/2021
PREGÃO PRESENCIAT N9. 034/2021

OBJETO: "AQUISIçÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE
BUEIROS, NAS DIVERSAS TOCALIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR".
ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS CONFORME ATA N9. O4O/2021.
Aos 08 (oito) dias do mês de outubro (10) do ano dois mir e vinte e um (2021), nesta cidade de
Santa Maria do oeste - Estado do paraná, no edifício da prefeitura Municipar, sita à Rua Jose
de França Pereira, 10, na sala de Licitações, reuniu-se o pregoeiro e a Equipe de Apoio,
nomeados através da portaria n.e L75/zo2r, sendo 16h30 min, pelo pregoeiro foi declarada
aberta a sessão para o recebimento do Documento da empresa 1) TUBoGTL rNDUsrRrA E
coMERclo DE ARTEFAToS DE ctMENTo LTDA-ME, inscrito no cNpJ sob n.e 02.789.72110001_
58, localizada na Rua Francisco Meira Martins,478, são cristovão, Município de Guarapuava-
Paraná. Pelo Pregoeiro e equipe de apoio foi constatado que a empresa r) TUBoGrt
lNDUsrRlA E coMERcro DE ARTEFAToS DE crMENTo LTDA-ME, inscrito no cNpJ sob n.p
02.789.721/oool-58, Iocalizada na Rua Francisco Meira Martins,478, são cristovão, Município
de Guarapuava- Paraná, apresentou a certidão do item g.5.2 - Reguraridade Fiscar: 3)
Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa, com efeitos de positiva, sendo assim concedido
pelo pregoeiro prazo de 05 dias úteis para sanar essa pendência e ficar em conformidade com
o edital, conforme Art.43 paragrafo 1p da Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006,
Transcorrido o prazo de 5 dias úteis a empresa protocolou mais um pedido de prorrogação
solicitando mais 5 dias úteis para a entrega da certidão. sendo assim transcorrido o prazo
novamente sendo dez dias concedido para empresa, constatou se que a mesma não
apresentou o documento pendente durante esse prazo, ficando assim declarada TNABTLTTADA
no processo Licitatório ne 103/2ozl, pregão presencial nç o34l2o2l. Nada mais havendo a

iUÂ JOSE DE FRÂNçÂ PEREIiÂ, FOí{ E / FÂX: (Oa2) a3aa.t 23.

nte omen

declarar foi encerrada a sessão às 16:45.do
mim Milicio vicente Stroher y42yrg2!p!
de apoio e demais presentes.

. /,,
n //,. //J1"í./'-
MiÍicio üceíte §troher
Pregoeiro

dia 08 de Outubro de 2021, cuja ata foi lavrada por
e vai assinada pelo pregoeiro, membros da equipe

Ma

Equ

ida Luz

Apoiorpe

Fe

Equipe de Apoio
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PROCESSO L|CITATOR|O No 103/202í.

PREGÃO PRESENCIAL NO 034/2021.

Objeto: "Aquisição de úuôos de concreto para construção e manutenção de

bueiros,nas diyersas localidades do Município de Santa Maria do OesÍe-PR "

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 13 de Setembro de 2021, É.d.2.347, fls. 58, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V

da Lei no 10.52012002., que dispõe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/í993, que dispÕe:

" Ãft. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

rnteressados e obseruará as seguraúes regras; l- a convocaçáo dos
interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficiat
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em

IIUNICIPIO DE SANTA IIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURíDICO

ato não vincula a

íundamentar suas dêcrsoes ou
não estão vinculados a
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jomal de grande circulação, nos fermos do regulamento de que trata o ad. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local,

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do editat; llt- do

edital constarão todos os elemenÍos definidos na forma do inciso l, do art. 3",

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas à

disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37l200g -
fls. 59. Anexo ainda às fls. 60, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital somente 0í (uma) empresa licitantes: 01- TUBOGIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no O4OI2O21, de abertura de envelopes de no 01,

declarou-se o licitante habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos

envelopes 02, sendo que a Empresa TUBOGTL INDúSTRIA E COMÉRCIO DE

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., apresentou a certidáo do item 9.S.2 -
Regularidade Fiscal; 3) Municipal, com efeitos de positiva, tendo the sido
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concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias para regulaização conf. aft. 43.,

parágrafo 10, da Lei Complementar 123/2006.

Características estas observadas quando da

realização do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com

razoabilidade e proporcionalidade, na condução do certame.

Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitaçâo, sendo à mesma considerada inabilitada, considerando que

não sanou o referido documento de habilitação por duas vezes consecutivas, onde

lhe foi dado novo pÊzo de 5 (cinco) dias.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO, tendo em vista o memso ser
FRACASSADO, de acordo com o constante no relatório de julgamento e

classificação Da Comissáo às fls. 96, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.
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S.M.J. É o Parecer.

Santa ala r, 17 de Outubro de 2021
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DECRETO N.e 059/2021

SÚMUtA: Revoga Processo Licitatório n.s

to3/202r, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL

n.e 034/2021 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.665/93 e suas alterações

posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.a: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.e 70312027, realizado na

Modalidade PREGÃo PRESENCIAL n.s 034/2021, que tem como objeto à "AQUlslçÃo DE

TUBOS DE CONCRETO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÂO DE BUEIROS, NAS DIVERSAS

LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR", tendo em vista o mesmo ser

"FRACASSADA', conforme entendimento constante na Ata da comissão de Licitações

Registrada sob n" o42l2o2L.

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

em 18 de Outubro de 2021.

Prefeito Municipal
âoM,.
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DECRUTO N" 059/2021

sÚtvruLa: Revoga Processo Licitatório n.o
l13t2}2l, na Modalidade PREGÀO
PRESENCIAL n." 03412021 e da outras
providências.
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O Prefeito Municipal de SÀNTÀ MARIA DO OESTE -
Estado do Paraná, no uso de suas âtribuiçôes legais e de
acordo com a Lei Federal 8,6óó193 e suas alterações
posteriores, e considerando a Ata da Comissão de
Licitações:

DECRET.{:

Art. l-': Fica revogâdo o Procedimento Licitatório n."
l03l2l2l, realizaào nâ Modâlidâde PREGÃO
PRESENCIAL n.' 034/2021, que tem como objeto à
.AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇAO DE BUEIROS, NAS
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR", tendo em vista o mcsmo
ser "FRÀCASSADA". conforme entendimento con§tânte
na Ata dâ comissâo de Licitações Rcgi§trada §ob no

042/2021.

Art. 2': Estc decreto cntrâ em vigor nâ data de suâ
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeilo Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em l8 de Ourubro de 2021.

OSCAR DELCÁDO
Prefcito Municipal
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